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À Reunião
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CHEFE DE DIVISÃO:
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Despacho do Sr. Presidente,
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VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

Concordo.
Proponho a R.C.

21-10-2022

Regina Piedade , Dra,

Vereadora da Ciirrioçri Municipal i.1•1Nb1Cré
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No âmbito das competências que incumbem ao Gabinete de Ação Social, cumpre-me emitir a seguinte

informação:

A 18 de julho de 2022, por deliberação da Câmara Municipal, em reunião ordinária, foi desencadeado o

procedimento de alteração do Regulamento Municipal de Apoio à Família, para que este Município dê um apoio

cada vez mais efetivo e eficaz aos seus munícipes, face ao surgimento de situações de maior vulnerabilidade que

se têm vindo a agravar, desde 2020, com a pandemia Covid-19 e mais recentemente, com a guerra da Ucrânia, e as

inerentes consequências para a economia que se estão a refletir no rendimento que as famílias dispõem para fazer

face aos seus encargos.

Para mais, era imperativo promover as necessárias alterações aos apoios, face às especificidades do

Serviço de Acompanhamento e Ação Social (SAAS), que se prevê que passe para a Câmara Municipal da Nazaré,

com efetividade a 1 de Janeiro de 2023, por força da Lei n.250/2018, de 16 de Agosto, que estabelece o quadro

de transferência de competências para as autarquias locais.

Das alterações ora propostas destacam-se as seguintes, sendo que o quadro infra, não dispensa a consulta

do documento na sua plenitude:

REGULAMENTO EM VIGOR PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Apoio à Natalidade

Apoio à Natalidade Capítulo II - proposta de aumento do valor para 800C, com atribuição

de metade do valor no deferimento da candidatura e os restantes 400C, com reembolso de

despesa realizada, com um ano para apresentação dos documentos comprovativos de

despesa.

Fundo Social de Apoio às Famílias

em Situação de Vulnerabilidade

Apoio à Mobilidade

Proposta de revogação - este apoio passa a estar previsto no Capítulo V —Atribuição de

prestação pecuniária de caráter eventual no âmbito do Serviço de Atendimento de Ação

Social do Município da Nazaré

Apoio à Mobilidade — simplificação do procedimento, diminuição do tempo de residência;
atribuição de escalão A às pessoas requerentes com baixos rendimentos e que tenham uma
das seguintes situações: Complemento Solidário para Idosos; Rendimento Social de Inserção;

Subsídio Social de Desemprego; 1.2 Escalão do Abono de Família; PSI — Prestação Social de
Inclusão.

Proposta de introdução de um novo apoio — Capítulo IV — Comparticipação na aquisição

de medicamentos

Face ao exposto, e terminado o prazo legal para apresentação de contributos para revisão do

Regulamento Municipal de Apoio à Família, e não tendo sido apresentadas propostas, somos a apresentar o

documento, na sua versão de projeto, para que se iniciem os procedimentos atinentes à sua Consulta Pública.

À consideração superior,

21-10-2022
A TÉCNICA SUPERIOR

Mafalda Barqueiro

Página 2 de 26



Reg. 2022,CMN,I,06,104 - 21-10-2022

NAZARÉ MUNI !PIO IA  NAZAR

INFORMAÇÃO

Proposta de Projeto de Alteração do

Regulamento Municipal de Apoio à Família "Promover o Bem -Estar na Vida Familiar"

Nota justificativa

O Regulamento Municipal de Apoio à Família — "Promover o Bem -Estar na Vida Familiar", entrou em vigor a 8 de

março de 2019, com a sua publicação em Diário da República, 2.º Série n.248, após aprovação em reunião

ordinária da Assembleia Municipal da Nazaré, a 18 de Dezembro de 2018, sob proposta da Câmara Municipal da

Nazaré, aprovada a 10 de Dezembro de 2018, de 8 de março de 2019.

Decorridos 3 anos de vigência deste Regulamento Municipal, e atendendo às situações de maior vulnerabilidade

que se têm vindo a agravar, desde 2020, com a pandemia Covid-19 e mais recentemente, com a guerra da Ucrânia,

e as inerentes consequências para a economia que se estão a refletir no rendimento que as famílias dispõem para

fazer face aos seus encargos, considerou-se oportuno propor a revisão dos seus pressupostos, para que este

Município dê um apoio cada vez mais efetivo e eficaz aos seus munícipes, face a estas novas realidades.

Para mais, a Lei n.250/2018, de 16 de Agosto, estabelece o quadro de transferência de competências para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, com fundamento nos princípios da subsidiariedade, da

descentralização administrativa e da autonomia do poder local, consagrando, no ordenamento jurídico, os

princípios e linhas mestras da descentralização como a base para a reforma do Estado, abrangendo diversas áreas

das políticas públicas.

O Decreto -Lei n.º.55/2020,1 de 12 de Agosto concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais

e para as entidades intermunicipais no domínio da ação social. Nesta sequência, foram publicadas as portarias que

definem o exercício das várias competências no domínio da ação social, tendo como objetivos gerais o

desenvolvimento e a criação de espaços social e territorialmente coesos, com uma rede de serviços e

equipamentos socais adequadamente dimensionada e distribuída, de forma a responder com elevados níveis de

eficiência às carências e problemáticas socais existentes, bem como a tentar antecipar aquelas que a ritmo

acelerado vão surgindo, em resultado das transformações sociais, na nossa sociedade.

Face ao exposto, era imperativo proceder à alteração deste documento, para que se possa apoiar,

prioritariamente, as pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e emergência sociais, assegurando o

acompanhamento social e mobilizando os recursos adequados à progressiva inserção social, bem-estar pessoal,

social e profissional.

Assim, perante as alterações e no uso das competências previstas nas alíneas h) e i) do n.º 2 do artigo 23.º-, na

alínea g) do n.91 do artigo 25.2 e na alínea k) do n.21 do artigo 33.º da Lei n.275/2013, de 12 de Setembro, propõe-

se a presente proposta de alteração ao Regulamento Municipal de Apoio à Família — "Promover o Bem -Estar na

Vida Familiar"
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CAPÍTULO 1
Disposições comuns

Artigo 1.2
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento tem por objeto a fixação de regras relativas:
a) Ao apoio às pessoas cujo projeto de vida passe pela constituição de família, e que contribuam, desta

forma, para o rejuvenescimento da população do concelho da Nazaré — Apoio à Natalidade;
b) Aos agregados familiares que utilizem os transportes urbanos na área do concelho da Nazaré e que

possuam um rendimento per capita igual ou inferior a 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais
(IAS)—Apoio à Mobilidade;

c) Apoio às famílias para a realização de despesas inadiáveis no âmbito da saúde — Comparticipação na
aquisição de Medicamentos;

d) Aos indivíduos ou agregados familiares em comprovada situação de vulnerabilidade e carência
económica, acompanhados no Serviço de Atendimento de Ação Social do Município da Nazaré — SAAS
Nazaré.

2 - Os apoios constantes do presente regulamento poderão assumir a forma cumulativa, desde que, a pessoa
beneficiária esteja em situação de comprovada vulnerabilidade socioeconómica e preencha as condições de acesso
definidas em cada um dos apoios.
3 — O presente regulamento rege-se pelos princípios da subsidiariedade, justiça, solidariedade, igualdade,
equidade, imparcialidade, transparência, personalização, flexibilidade, articulação e concertação.

Artigo 2.2
Definições

Para os efeitos do presente regulamento entende-se por:
a) Agregado Familiar: o indivíduo ou conjunto de indivíduos que residem em economia comum de habitação e
alimentação, constituído pelo próprio e pelas pessoas referidas no artigo 4.9 do Decreto -Lei n.º 70/2010, de 16 de
junho;
b) Família Monoparental: Cada um dos cônjuges ou ex-cônjuges, respectivamente, nos casos de separação judicial
de pessoas e bens e anulação ou dissolução do casamento, incluindo as situações de guarda alternada ou guarda
conjunta, assim como os dependentes a seu cargo; O pai ou a mãe solteiro/a e os dependentes a seu cargo; O
adoptante solteiro e os dependentes a seu cargo.
c) Família Numerosa: Internacionalmente, é adoptada a designação de família numerosa para famílias com 5 ou
mais elementos.
d) Pessoa com Deficiência: a pessoa com deficiência com grau comprovado de incapacidade igual ou superior a
60%;
e) Vítima de Violência Doméstica: A pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à sua
integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou um dano patrimonial, diretamente causado por
ação ou omissão, no âmbito da prática de um crime, com estatuto de vítima;
f) Rendimentos: todos os recursos do agregado familiar que sejam traduzidos ou traduzíveis em numerário,
designadamente:

- Trabalho dependente — salários, incluindo diuturnidades, horas extraordinárias, subsídio de alimentação,
subsídio de férias e de Natal ou outros;

- Outras atividades não declaradas e não oficializadas, constantes numa declaração sob compromisso de
honra;

- Atividades empresariais e profissionais;
- Rendimentos de capitais;
- Rendimentos prediais;
- Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de sobrevivência, sociais, de alimentos,

Complemento Solidário para Idosos, complementos de pensão ou outras;
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- Prestações sociais compensatórias da perda ou inexistência de rendimento de trabalho (ex.: doença,
desemprego, maternidade e rendimento social de inserção);

- Bolsas de estudo e de formação;
- Outros rendimentos que se considerem relevantes;
- No caso dos trabalhadores independentes considera-se rendimento o sujeito a contribuições nos termos

do Código dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.
g) Rendimento Per Capita: o rendimento mensal disponível por cada elemento do agregado familiar após a
dedução dos encargos mensais, que é calculado da seguinte forma ((rendimento mensal líquido — despesas / n.2
de elementos do agregado familiar (contabilizam-se todos os elementos presentes ou temporariamente ausentes
desde que a razão da ausência seja por m otivos de: Educação, Trabalho Formação Profissional,
Hospitalização/Tratamento e colocação em instituição)).
h) Despesas elegíveis: São consideradas despesas elegíveis, para efeitos de apoio, as despesas fixas mensais
referentes a pagamento de: renda/prestação de habitação, água, eletricidade, gás, medicação, internet, entre
outras consideradas pertinentes e urgentes e que consubstanciem a situação de vulnerabilidade socioeconómica.
i) Carência económica: toda a situação do agregado familiar que, por fatores externos à sua vontade,
nomeadamente, desemprego, doença ou qualquer outro fator provocado pela atual conjuntura económica, possui
uma economia precária comprovada, com rendimento mensal "per capita" igual ou inferior 50% do valor do
Indexante dos Apoios Sociais (IAS).
j) IAS — lndexante dos Apoios Sociais: o IAS constitui o referencial determinante da fixação, cálculo e atualização
dos apoios e outras despesas e das receitas da administração central do Estado, das Regiões Autónomas e das
Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza, previstos em atos legislativos ou regulamentares, em vigor a
cada ano civil.

Artigo 3.2
Obrigação das pessoas beneficiárias

1  - Constituem obrigações das pessoas beneficiárias/pessoas requerentes na candidatura aos apoios
consubstanciados no presente regulamento:

a) Informar previamente o Gabinete de Ação Social, adiante designado por GAS, da mudança de residência,
bem como de todas as circunstâncias verificadas, posteriormente à apresentação da candidatura, que
alterem a sua situação económica;

b) Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, nem para fim diverso daquele para o(s)
qual(is) foi(rem) atribuído(s);

c) Apresentar os comprovativos de despesa (definidos no presente regulamento) relativamente ao(s)
apoio(s) atribuído(s), após a sua liquidação;

d) Permitir a verificação das declarações prestadas, pela equipa do GAS, seja por entrevista para avaliação
socioeconómica, visita domiciliária, entre outras contempladas no presente regulamento e que se
venham a verificar necessárias à confirmação de elementos necessários à emissão de informação técnica.

e) Proceder, na sequência de notificação por parte dos serviços municipais, aos acertos a que haja lugar, no
âmbito dos apoios recebidos, sempre que a verba exceda, em concreto, o valor do bem ou serviços.

2 - O desconhecimento, ou a má interpretação do presente regulamento não poderão ser invocados para justificar
o não cumprimento das suas disposições, nem isentam os infratores das sanções que lhe sejam aplicáveis.

CAPÍTULO lI
Apoio à Natalidade

Artigo 4.9
Objeto

O apoio à natalidade reveste a forma de atribuição de apoio pecuniário, no valor de até 800€ (oitocentos euros),
por ocasião do nascimento ou adoção de cada criança no Concelho da Nazaré.
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1 - O presente apoio aplica-se:
a) Às crianças nascidas com registo de naturalidade no concelho da Nazaré.
b) Às crianças adotadas, até aos 12 (doze) anos de idade, por residentes no concelho da Nazaré.

2 - São beneficiários as pessoas isoladas ou inseridas em agregados familiares, residentes e recenseados no
concelho da Nazaré, e desde que preencham os requisitos constantes do presente regulamento.
3 - Podem requerer o apoio à natalidade:

a) Os progenitores, em conjunto, caso sejam casados ou vivam em união de fato, nos termos da lei;
b) Apenas um dos progenitores, se se tratar de pessoa isolada;
c) Quem possui a guarda de facto da criança, por decisão judicial;
d) Os pais adotantes, em conjunto, ou pai ou mãe adotante, de acordo com a situação.

Artigo 6.2
Condições gerais de atribuição

São condições de atribuição do apoio:
a) Que a criança se encontre registada como natural do concelho da Nazaré;
b) No caso de adoção, que a criança, na data legal de adoção, tenha idade igual ou inferior a 12 (doze)

anos;
c) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do direito ao apoio resida(m) e se encontre recenseada(s) no

concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos contínuos, contados na data de nascimento da
criança;

d) Que a criança resida efetivamente com a(s) pessoa(s) requerente(s);
e) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Câmara

Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Autoridade

Tributária e a Segurança Social.

Artigo 7.2
Candidatura

1. A candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GAS da
Câmara Municipal da Nazaré:

a)

b)
c)
d)

e)

f)

g)
h)

i)

i )
k)
I)
m)

Formulário de candidatura (ANEXO I), disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em
nazare.pt/formularios, devidamente preenchido;
Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
Cópia do Número de identificação fiscal da pessoa (s) requerente(s);
Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de residência, comprovativa
familiar, tempo de recenseamento e número de eleitor;
Cópia da certidão do domicílio fiscal, atestando a residência no concelho da Nazaré,
anos contínuos, a solicitar no serviço das Finanças;
Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara
Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
Cópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo do registo da criança;
Cópia da decisão judicial das Responsabilidades Parentais (quando aplicável);
Cópia do documento legal comprovativo de adoção (quando aplicável);
Cópia do comprovativo de morada atualizado;
Cópia do comprovativo de NIB/IBAN (Número de Identificação Bancária) com a
pessoa(s) requerente(s), e da entidade bancária.
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Artigo 8.2
Apresentação de candidatura

Para usufruir do apoio, as pessoas requerentes têm 60 (sessenta) dias úteis para apresentar a respetiva
candidatura, no GAS, a contar da data do nascimento ou adoção da criança.

Artigo 9.2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS da Câmara Municipal da Nazaré.
2. A proposta de atribuição é da responsabilidade do GAS e sujeita a aprovação da Câmara Municipal.
3. Todas as pessoas requerentes ao presente apoio, serão informadas, por escrito, da atribuição ou não do
incentivo requerido.
4. Caso a candidatura seja indeferida será devidamente promovida a audiência dos interessados, para pronúncia
no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos legalmente previstos no artigo 100º do Código do Procedimento
Administrativo.
5. A reavaliação do processo e o resultado da mesma será comunicado à pessoa requerente no prazo de 10 (dez)
dias úteis.

Artigo 10.2
Pagamento do apoio

1. O presente apoio concretiza-se através de:
a) Atribuição de apoio pecuniário no valor de 400€ (quatrocentos euros) com o deferimento da

candidatura;
b) Atribuição de apoio pecuniário até ao valor de 400€ através do reembolso de despesas realizadas,

preferencialmente, na área do Município, em bens considerados indispensáveis ao saudável e harmonioso
desenvolvimento da criança, nomeadamente: vacinas, medicamentos, alimentação, artigos de higiene,
puericultura, mobiliário, equipamento, vestuário e calçado, entre outros.
2. Este apoio não pode ultrapassar o valor total de até 800€ (oitocentos euros);
3. O reembolso, a que se refere a alínea b) do n.º 1 do presente artigo, será efetuado mediante apresentação dos
documentos comprovativos de despesa (fatura/recibo, recibo ou venda a dinheiro) com o NIF dos pais, do
representante legal da criança ou da criança, devidamente discriminada, não devendo incluir outras despesas do
agregado.
4. Os documentos comprovativos da realização de despesa mencionados no número anterior, podem respeitar a
compras efetuadas nos 6 (seis) meses anteriores ao nascimento ou adoção da criança.
5. A documentação referida nos números anteriores deverá ser entregue no GAS da Câmara Municipal da Nazaré,
responsável pelo acompanhamento processual da medida, podendo ser apresentada até 1 ano da data de
notificação de deferimento do apoio.

Artigo 11.2
Indeferimento do apoio

1. Constituem causas de indeferimento do presente apoio:
a) O não preenchimento dos requisitos exigidos no âmbito do presente regulamento;
b) A prestação de falsas declarações para a sua atribuição.

2. No caso de prestação de falsas declarações as pessoas candidatas incorrerão na aplicação de medidas
contraordenacionais legalmente aplicáveis, bem como, a devolução dos montantes recebidos indevidamente, de
acordo com os artigos 33.2 e 34.2 do presente regulamento.

CAPÍTULO III
Apoio à Mobilidade

Artigo 12.2
Objeto

1. O presente apoio estabelece as condições de acesso das famílias em situação de vulnerabilidade
socioeconómica do Município da Nazaré, na aquisição dos passes dos Transportes Urbanos do Concelho da Nazaré
e do Ascensor.
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2. Este apoio, é um contributo para a redução das despesas fixas do agregado familiar que se encontra em situação
de vulnerabilidade socioeconómica.
3. A atribuição deste apoio deve ser sempre articulado entre o GAS e os Serviços Municipalizados da Nazaré,
adiante designados por SMN.

Artigo 13.9
Aplicação e benefícios

1. O presente apoio aplica-se aos munícipes do concelho da Nazaré, e que possuam um rendimento per
capita igual ou inferior a 50% do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS).

2. Para além da condição expressa no número anterior, sempre que se verifique ser o caso, serão aplicadas
as seguintes bonificações:
a) 10% do valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) por cada elemento do agregado familiar com

deficiência;
b) 10% do valor do IAS por cada elemento do agregado familiar com idade igual ou superior a 65 anos;
c) 20% do IAS em caso de família monoparental;
d) 20% do IAS a vítima de violência doméstica, devidamente reconhecido pelo estatuto de vítima;
e) 15% do IAS em caso de família numerosa.

Artigo 14.9
Condições Gerais de Atribuição

1. Constituem condições gerais de atribuição do presente apoio:

a) Que a pessoa requerente ou o seu agregado familiar estejam numa situação de vulnerabilidade
socioeconómica:
b) Para ser elegível ao presente apoio, a pessoa requerente e o seu agregado familiar não poderá dispor
de um rendimento mensal per capita superior ao referido no número 1 do artigo 13.2.
c) Sejam apresentados todos os documentos solicitados para comprovar a situação de vulnerabilidade
socioeconómica;
d) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre(m) recenseada(s) no
concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
e) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Câmara
Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
f) Que a pessoa requerente não tenha à data da candidatura quaisquer dívidas para com a Autoridade
Tributária e para com a Segurança Social.

2. A(s) pessoa(s) requerente(s), bem como, dependente(s) a cargo, que beneficie(m) de uma das seguintes
situações, tem/têm atribuição de Escalão A:

a) Complemento Solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) 1.2Escalão do Abono de Família;
e) PSI — Prestação Social de Inclusão.

Artigo 15.2
Candidatura

1 - A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GAS da Câmara
Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura (ANEXO II), disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em www.cm-
nazare.ptiformularios, devidamente preenchido;

b) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade, ou outro
documento de identificação legalmente admissível;

c) Cópia do número de identificação fiscal;
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d) 1 (uma) fotografia tipo passe;
e) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.22 do artigo 13.2 (quando aplicável);
f) Cópia do IRS do último ano fiscal;
g) Cópia do comprovativo a atestar a situação constante no n.22 do artigo 14.2 (quando aplicável);
h) Certidão da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituição do agregado familiar e

da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré;
i) Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
j) Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
k) Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara Municipal da Nazaré,

Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
I) Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuição do presente

apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis, imprescindíveis à
avaliação da situação.

Artigo 16.2
Apresentação da candidatura

1. As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas ao longo de todo o ano, sendo que, após o
deferimento do apoio e atribuição do escalão, a sua validade será por um período de 2 (dois) anos.

2. Em casos execionais, devidamente comprovados e justificados a validade prevista no n.91 do presente
artigo poderá ser superior.

Artigo 17.2
Tipologia e Comparticipação dos Passes

Os escalões a atribuir no âmbito do presente apoio apresentam a seguinte tipologia e comparticipação:
a) Escalão 1 — comparticipação de 75%
b) Escalão 2 — comparticipação de 50%

Artigo 18.2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Câmara Municipal da Nazaré.
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que elaborará um relatório social com a

avaliação e o diagnóstico da situação socioeconómica do requerente e dos membros do agregado
familiar;

3. A verificação da situação referida no número anterior, e o apuramento do rendimento per capita mensal
do agregado, definirá a atribuição do escalão, de acordo com a tabela infra:

Escalão Capitação
1.2 Igual ou inferior a 30% do IAS
2.2 Igual ou inferior a 50% do IAS

Comparticipação
75%
50%

4. Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Escalão, o GAS fará informação que será sujeita a
despacho favorável do/a Presidente da Câmara Municipal ou Vereador/a com poderes delegados.

5. Mediante o despacho, o GAS, deverá remeter ofício aos SMN, a comunicar da decisão da Câmara
Municipal sobre a tipologia, modalidade e comparticipação do presente apoio.

6. Após a comunicação referida no número anterior, deverão os SMN proceder à emissão do passe.

Artigo 19.2
Informação aos Serviços Municipalizados

O GAS deverá, até ao final cada ano civil, remeter à Câmara Municipal da Nazaré, informação sobre as
candidaturas rececionadas, para posterior envio aos SMN, de forma a possibilitar a aferição dos valores
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despendidos com o presente apoio e consequente pagamento da comparticipação devida pela Câmara Municipal
da Nazaré aos SMN.

CAPÍTULO IV
Comparticipação na aquisição de Medicamentos

Artigo 20.2
Objeto

A atribuição de apoio financeiro tem como objetivo apoiar todos os elementos dos agregados familiares
recenseados e residentes no concelho, em comprovada situação de vulnerabilidade socioeconómica, para a
aquisição de medicamentos comparticipados, na parte não comparticipada pelo Serviço Nacional de Saúde,
adiante designado por SNS, prescritos com receita médica.

Artigo 21.2
Condições gerais de atribuição

1. O montante máximo de apoio não pode ultrapasar os 100€ (cem euros) por agregado familiar/ ano.
2. O reembolso das despesas com medicação, na parte não comparticipada pelo SNS, será efetuada

mediante a entrega de comprovativo de prescrição médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o
qual deverá especificar os medicamentos prescritos.

3. A comparticipação tem validade de 12 (doze) meses, pelo que, expirado o prazo e mantendo-se as
condições constantes no artigo seguinte, poderá ser realizada nova candidatura.

Artigo 22.2
Pessoa beneficiária

Podem beneficiar da comparticipação na medicação a(s) pessoa(s) requerente(s) ou agregado(s) familiar(es)
residente(s) no concelho da Nazaré, desde que, preencha(m) os seguintes requisitos:

a) O agregado familiar ter um rendimento per capita igual ou inferior a 50% do IAS;
b) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do presente apoio resida(m) e se encontre recenseada(s) no

concelho da Nazaré, no mínimo há 2 (dois) anos contínuos;
c) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a Câmara

Municipal da Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré
Qualifica";

d) Que a pessoa requerente não tenha, à data da candidatura, quaisquer dívidas para com a
Autoridade Tributária e a Segurança Social.

Artigo 23.2
Candidatura

1. A Candidatura ao presente apoio será instruída com os seguintes documentos, a entregar no GÁS da
Câmara Municipal da Nazaré, de todos os elementos do agregado familiar:

a) Formulário de candidatura (ANEXO III), disponível para o efeito nos serviços municipais, ou em
www.cm-nazare.ot/formularios, devidamente preenchido;

b) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade,
ou outro documento de identificação legalmente admissivel;

c) Cópia do número de identificação fiscal;
d) Cópia do IRS do último ano fiscal;
e) Certidão da Junta de Freguesia da área de residência comprovativa da constituição do agregado

familiar e da morada há mais de 2 (dois) anos no concelho da Nazaré;
f) Declaração de Não Dívida à Autoridade Tributária;
g) Declaração de Não Dívida à Segurança Social;
h) Declaração de Consentimento para verificação da situação de não dívida à Câmara Municipal da

Nazaré, Serviços Municipalizados da Nazaré e Empresa Municipal "Nazaré Qualifica";
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2. Outros documentos que sejam solicitados e que comprovem a necessidade de atribuição do presente
apoio, nomeadamente, comprovativos de rendimentos e das despesas elegíveis, imprescindíveis à
avaliação da situação;
3. Declaração sob compromisso de honra em como a pessoa requerente não beneficia de qualquer outro
apoio destinado ao mesmo fim, e de que não usufrui de outros rendimentos além dos declarados.

Artigo 24.2
Apresentação da candidatura

As candidaturas ao presente apoio poderão ser realizadas ao longo de todo o ano civil, no GAS da Câmara
Municipal da Nazaré.

Artigo 25,2
Análise das candidaturas e decisão

1. O processo de candidatura será analisado pelo GAS, da Câmara Municipal da Nazaré.
2. O processo é atribuído a um(a) Técnico(a) Superior do GAS, que verificará a elegibilidade da pessoa

requerente ao apoio, bem como, elaborará informação técnica que será sujeita a despacho favorável do/a
Presidente da Câmara Municipal ou Vereador/a com poderes delegados.

Artigo 26.2
Pagamento do apoio

1. Este apoio não pode ultrapassar o valor total de até 100€ (cem euros) ano, por agregado familiar, para
fazer face às despesas com medicação, na parte não comparticipada pelo SNS, sendo realizado mediante
a entrega de comprovativo de prescrição médica e do respetivo recibo emitido pela Farmácia, o qual
deverá especificar os medicamentos prescritos, com o NIF da pessoa benefciária, não devendo incluir
medicamentos não comparticipados pelo SNS.

2. Os documentos comprovativos da realização de despesa mencionados no número anterior, devem ser
apresentados no GAS, no prazo máximo de 10 dias úteis, desde a data de atribuição do valor.

CAPÍTULO V
Atribuição de prestação pecuniária de caráter eventual no âmbito do Serviço da Atendimento de Ação Social do

Município da Nazaré — SAAS Nazaré

Artigo 27.2
Objeto

O presente apoio estabelece as condições de acesso a prestações pecuniárias de carácter eventual, a seguir
designado por apoio económico, a pessoas ou agregados familiares em situação de emergência social e de risco
social.

Artigo 28.2
Natureza do apoio

1. A atribuição do apoio económico é de natureza eventual, execional e temporária e destina-se a
compensar encargos urgentes em múltiplas áreas, nomeadamente educação, habitação, alimentação e
transportes, entre outras, tendo como objetivo último a capacitação das pessoas/famílias com vista à sua
autonomização.

2. O apoio económico, de forma geral, visa colmatar situações de comprovada carência económica para:
a) Fazer face a despesas inadiáveis;
b) Adquirir bens e serviços de primeira necessidade.

3. O apoio económico tem por base o diagnóstico específico de cada situação e é atribuido tendo em conta
os recursos existentes.
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Artigo 29.9
Destinatários

1. Desde que comprovada a situação de carência económica, o apoio económico pode ser atribuído a:
a) Pessoas isoladas ou agregados familiares;
b) A pessoas com idade igual ou superior a 18 anos e estar em situação de autonomia;
c) Apresentar um rendimento mensal per capita igual ou inferior a 50% do IAS, de acordo com o método de

cálculo previsto no Sistema de Informação da Segurança Social - SISS;
d) Residir no Concelho da Nazaré;
e) Ser detentor do Número de Identificação da Segurança Social — NISS.
2. Excecionalmente, de forma devidamente justificada e comprovada, podem ainda beneficiar dos apoios,

pessoas em trânsito, que por motivos comprovadamente válidos solicitem apoio, e pessoas em situação
de sem -abrigo, em acompanhamento por entidades que desenvolvam atividade na área social no
concelho da Nazaré.

Artigo 30.2
Formalização do pedido

O pedido deve ser apresentado no Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social do Município da Nazaré,
adiante designado por SAAS Nazaré, mediante:

a) Agendamento de atendimento com a Equipa Técnica do SAAS Nazaré;
b) Apresentação de dados pessoais e da composição do agregado familiar.

Artigo 31.9
Documentos a apresentar

1. Para efeitos de apoio ao abrigo do presente capítulo, o indivíduo ou família deve apresentar
cumulativamente os seguintes documentos:
a) Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cidadão ou bilhete de identidade, ou

outro documento de identificação legalmente admissível;
b) Cópia do IRS do último ano fiscal;
c) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por todos os elementos do agregado familiar,

conforme o disposto no artigo 2.º do presente regulamento;
d) Documentos comprovativos de todas as despesas fixas mensais do agregado familiar, conforme

disposto no artigo 2.º do presente regulamento, até aos valores máximos estabelecidos e atualizados
no Sistema de Informação da Segurança Social (SISS);

e) Comprovativo de residência no concelho da Nazaré;
f) Declaração sob compromisso de honra em como a pessoa requerente não beneficia de qualquer

outro apoio destinado ao mesmo fim, e de que não usufrui de outros rendimentos além dos
declarados;

g) Declaração de Consentimento RGPD — a disponibilizar pelos Serviços.

2. O SAAS Nazaré reserva-se o direito de solicitar outros documentos e/ou elementos complementares que
julgue necessários, para uma melhor avaliação do pedido de apoio económico/social apresentado.

Artigo 32.9
Condições de atribuição

1. O apoio económico implica a verificação das seguintes condições:
a) A pessoa ou família em situação ou em risco de carência e/ou vulnerabilidade, cujo rendimento

mensal per capita seja igual ou inferior a 50% do valor do IAS, atualizado a cada ano civil;
b) Inexistência ou insuficiência de outros meios e/ou recursos locais adequados à situação

diagnosticada;
c) Celebração de um Acordo de Intervenção Social ou Contrato de Inserção;
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d) Apresentar prova da identidade da pessoa e de todos os elementos do agregado familiar;
e) Fazer prova de residência do indivíduo na área geográfica do Concelho de Nazaré.

2. A pessoa que recebe o apoio económico compromete-se a:
a) Usá-lo para os fins a que se destina;
b) Cumprir com o Acordo de Intervenção Social ou Contrato de Inserção;
c) Apresentar comprovativo das despesas para as quais o apoio foi concedido.

3. Excecionalmente, em situação de emergência pela ocorrência de um facto inesperado, pode haver lugar à
dispensa do disposto no artigo 24.2, e nas alíneas c) e e) do n.21 do presente artigo.

4. O cumprimento do disposto na alínea c), do n.22, do presente artigo, pode ser dispensado sempre que o
técnico responsável pelo processo, após a devida fundamentação, assim o defina.

Artigo 33.2
Processo e análise dos pedidos

1. O processo e análise dos pedidos de apoio económico é da competência dos/as técnicos/as afetos/as ao
SAAS Nazaré.

2. Os/as técnicos/as afetos/as ao SAAS Nazaré podem, sempre que se considerar necessário, realizar todas
as diligências que necessárias se tornem para a avaliação e confirmação da situação, designadamente,
entrevistas, visitas domiciliárias, bem como, consulta a outras entidades.

Artigo 34.2
Coordenação técnica

Compete ao/à Coordenador/a do SAAS Nazaré proceder à análise do processo familiar e emitir parecer sobre a
proposta de apoio económico, desde que seja efetuado o respetivo cabimento orçamental.

Artigo 35.2
Apoio económico e decisão do pedido

1. 0/a técnico/a do SAAS Nazaré é o/a responsável pela correta instrução do Processo Familiar, procedendo
à caracterização individual e familiar, à elaboração do diagnóstico social e à elaboração da proposta que
fundamente a necessidade de atribuição do apoio económico.

2. A proposta a que se refere o número anterior é enviada para o/a Coordenador/a do SAAS Nazaré, para
emissão de parecer a submeter ao/a Presidente de Câmara Municipal ou Vereador/a com competências
delegadas, para decisão.

3. A decisão é comunicada à pessoa requerente nos prazos e pelas formas previstas na lei.
4. Em caso do deferimento do pedido de apoio económico, a pessoa requerente é ainda notificada para

proceder à Contratualização do Acordo de Intervenção Social.
5. Caso a proposta seja no sentido de indeferimento é promovido o cumprimento do princípio da audiência

dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, através do envio do respetivo
projeto de decisão de indeferimento,

6. Caso a proposta de apoio económico seja no sentido de deferimento, o/a técnico/a responsável pelo
processo familiar informa a pessoa/família sobre a decisão.

7. Trimestralmente será prestada à Câmara Municipal informação sobre os apoios.

Artigo 36.2
Contratualização do acordo de inserção

1. O pagamento da prestação de carácter eventual está dependente da contratualização de acordo de
intervenção social, entre a pessoa requerente e/ou o agregado familiar e a Câmara Municipal, onde são
definidas as ações a desenvolver, os apoios a atribuir, bem como as responsabilidades e obrigações das
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partes, definindo-se, ainda, o objetivo a prosseguir, no âmbito do acompanhamento social, salvo nas
situações especiais previstas anteriormente.

2. O acordo de intervenção social constante no número anterior traduz-se num compromisso escrito entre
o/a titular e os elementos do agregado familiar que articula um conjunto de ações de inserção social, com
vista a promover a autonomia pessoal, social e profissional, passando pelo fortalecimento das suas redes
de suporte familiar e social e favorecer a responsividade e o desenvolvimento social dos contextos de
vida, gerando dinâmicas proativas e preventivas de condições de vulnerabilidade e exclusão sociais.

Artigo 37.2
Modo de atribuição

1. A pessoa beneficiária recebe o apoio através de transferência bancária, cheque entregue nos serviços de
tesouraria do Município da Nazaré, podendo o mesmo apoio ser expedido para o respetivo endereço de
residência, entrega direta do valor, ou por meio de pagamento direto ao fornecedor ou prestador do bem
e/ou serviço.

2. O apoio económico pode ser atribuído através de:
a) Um único montante, quando se verificar uma situação de carência económica momentânea e ou de

emergência pela ocorrência de um facto inesperado;
b) Montantes mensais, por um período máximo de 3 meses, quando a situação de carência económica

ou percurso de inserção do indivíduo ou família o justifique, podendo, em situações excionais e
devidamente fundamentadas, ser prorrogado por igual período.

CAPÍTULO VI
DA ARTICULAÇÃO E CONCERTAÇÃO

Artigo 38.9
Protocolos de colaboração

As competências previstas no presente regulamento podem ser objeto do protocolo de colaboração, a celebrar
com organismos da Administração Central, Instituições Particulares de Solidariedade Social e outras Instituições
Sem Fins Lucrativos e/ou equiparadas.

Artigo 39.2
Encaminhamento para os parceiros da Rede Social do Concelho da Nazaré

As situações consideradas socialmente graves, que sejam do conhecimento da Câmara Municipal da Nazaré, no
contexto do presente regulamento e cuja resolução não se enquadre no âmbito subjetivo ou material do mesmo,
devem ser encaminhadas para os Parceiros Sociais adequados.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 40.2
Cessação do direito ao apoio

1. Constituem causa de cessação do direito aos apoios consubstanciados no presente regulamento, as
seguintes situações:

a) As falsas declarações ou omissão de elementos legal ou regulamentarmente exigíveis para obtenção do
apoio, que têm como consequência imediata a sua cessação, a devolução dos valores correspondentes
aos benefícios já obtidos e a interdição de acesso ao apoio constante deste regulamento por um período
de dois anos, sem prejuízo da responsabilização penal e civil que possa ocorrer;
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b) O recebimento superveniente de outro apoio, benefício ou subsídio concedido por outra instituição e
destinado aos mesmos fins, salvo se for dado conhecimento à Câmara Municipal, e esta, ponderadas as
circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

c) A não apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, da documentação que seja solicitada pelo GAS;
d) A não comunicação ao GAS da alteração ou transferência da residência, no Município da Nazaré;
e) A transferência de residência para fora do Município;
f) O incumprimento do contratualizado com o Município, por motivos imputáveis à pessoa beneficiária;
g) A não devolução de verbas, quando forem devidas, nos termos da alínea e) do artigo 3.2 do presente

regulamento.
2. Qualquer proposta de decisão ou deliberação que faça cessar o direito aos apoios no âmbito do presente

regulamento deve ser fundamentada e objeto de notificação para audiência prévia ao interessado, nos
termos do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 41.2
Restituição dos apoios

Os apoios previstos no presente regulamento que tenham sido atribuídos indevidamente devem ser restituídos.
1. Consideram-se como indevidamente atribuídos:

a) Apoios concedidos com base em falsas declarações ou na omissão de informações legal ou
regulamentarmente exigidas;
b) Quando se verifique uma violação das obrigações constantes do artigo 3.2;
c) Quando se verifique a cessação do direito ao apoio social prevista no artigo anterior.

2. Sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento penal, a falsificação de
documentos ou a prestação culposa de falsas declarações determina, o impedimento de acesso a futuros
apoios, de acordo com o disposto na línea a) do n.22 do artigo anterior.

3. Sem prejuízo da responsabilização penal e civil que possa ocorrer, a violação da obrigação de
apresentação dos comprovativos da despesa relativamente ao apoio atribuído, após a sua liquidação e
após a notificação da(s) pessoa(s) requerente(s) para o efeito, sem que tenha lugar a sua apresentação,
determina a interdição daqueles ao acesso ao presente apoio, bem como a todos os outros apoios socais
do Município da Nazaré.

Artigo 42.2
Verificação do cumprimento

1. A verificação do cumprimento do presente regulamento incumbe ao GAS da Câmara Municipal da Nazaré.
2. As situações de incumprimento do presente regulamento devem ser assinaladas em relatório pelos(as)

Técnicos (as) da Área Social, o qual deverá ser remetido ao eleito com competências próprias ou
delegadas/subdelegadas na área da Ação Social, para os efeitos previstos no artigo 33.9 e 34.9 do

presente regulamento.

Artigo 43.2
Do orçamento

Os montantes globais a atribuir no âmbito do presente regulamento, a título de apoio, constam das grandes
opções do plano e as verbas serão previamente inscritas no orçamento anual da Câmara Municipal, podendo ser
objeto de reforço em caso de necessidade.

Artigo 44.2
Do apoio

O pagamento dos apoios, consubstanciados no âmbito deste regulamento, fica condicionado à existência e
disponibilidade de verba no orçamento municipal em cada ano civil.
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Artigo 45.2
Tratamento de Dados Pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, gestão e atribuição de apoios sociais no âmbito do presente
regulamento, devem assegurar a confidencialidade dos dados pessoais da(s) pessoa(s) requerente(s) e
beneficiária(s) dos apoios e limitar a sua utilização ao fim a que se destinam, nos termos da lei.

Artigo 46.2
Interpretação e preenchimento de lacunas

Sem prejuízo da legislação aplicável, a interpretação e os casos omissos ao presente regulamento são resolvidos
mediante despacho doia Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 47.2
Produção de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir da data da sua entrada em vigor.

Artigo 48.2
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação, nos termos legais.
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REGULAMENTO EM VIGOR - Regulamento n.' 204/2019

pema exercer 6mo5es de Adjneto no Gabinete de Apoio á Preeidência.
a par t ir  de 17 de deumbro de 2013.

Por  despacho do Se Presidente da Câmera, foi conferida a autori-
zação prevista ar ir° 3 do artigo 7. do Decreto -Lei c...* 1112012, de
20 de jeneiro.

Nota cur r icular

Nome: Paula Alexandre da Silva Quaresma
Habilitações Literárias: Pós-gradneção em Educação Social e In-

taveação Comunitária pela Escola Superior de Educação de Linhos,
em 2016; Corso de professor do 1.° ciclo do ensino básico pela Eaola
Superior de Educaçao de Setúbal. em 1994.

Carreira Profissional:

Entre 2016 até á presente data: Coordenador do Gabinete de bit.-
veoção Local (GIL) da Câmara Murácipal de Lotam: Entre 2014 e 2016
Diretor de núcleo na Uvidacle de aprovisiocemenio, logística, trampates
e hoteleiras, no Centro de Medicina e Reabilitação de Alcoitão,Sants
Casa da Misericórdia de Lisboa; Entre 2013 e 2914 Tesoureiro (a tempo
inteiro) da Junta de Fregoesia de Comede; El.! 2002 e 2013 Presidente
da lua& de Freguesia de Carnide; Entre 2001 e 2002 Vice -Preside.* da
COMi$5.10 Executiva Provisória do Agnipamitdode &rake do B.' Padre
Cruz;  Entre 1994e 2001 Professordo 1.* ciclo do ensino básico.

Outros experiências profissionais:
Entre 2010 e 2014 Vogal do Conselho Geral do CEFA— Centro de

Extratos e Fomuição Autairmica: Entre 2010 e 2014 Vice -Presidente
nacional deAssociação Nacional de Freguesias (ANAFRE); Entre 2006
e 2010 Vogal do Conselho Diretivo Nacional da Associação Nati01141
de Freguesias (ANAFRE).

6 de fevereiro de 2019.— O Diretor do Departameuto, Carlos San-
tos-.

312056356

Aviso rt.° 3710/2019

Exoneração do cargo de Adjunto do Gabinete
de Apoio ã Preddineia

Torna-se público Mle, foi determinado por despula do Sr. Prendeu*
&Camara Municipal e de «cedo como disposto sois' ido artigo 42."
e n . ° 4do at1ign 43.dn Le in ' 752013,de i2de r e t e u t br o. iocin oot oa t
redação. a exoneração de Rui Pedro de Sampaio Pedroso Monteiro das
funções de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, a partir de 01
de novembro cie 2018.

6 de fevereiro de 2019. —0 Diretor do Departamento, Cadoz Sevam.
312056301

MUNICÍPIO DE LOUSADA

Avis o n,* 3711/2019

Pa r a  e fe it o:  do dispos t o n o a '  6,  do a r t igo 36.0,  da  Por t u is
83-A'2009, de 22 de janeiro. alienado pela Portar ia a'  145-Af2011,

de 6 de abr il, toma-se publico que:
Foram homologadas, no dia 04,022019 e 0610112019. m.• seguintes

listes de animação final, relativas • procedimentos com-ursais comuns
pua o pr eenchimento de por tos de t r abalhe do Mapa de Pessoal &
Câmara Municipal de Lomada. na modalidade de relação jurídica de
emprego pírtilico por tempo indeterminado para:

Referência A: 1 Posto de trabalho, correspondente á carreira e cate-
goria de arsietente operationel (canalizador):

Referência 11: 1 Posto de trabalho, correspondente icarreime cztegona
de iminente opa...erma'  (motorista de pesados);

Referência 1): 1 Poeto de trabalho. correepoadent e á carreira e cate-
goria de assistente operacional (trolha);

Refmincia E: 1 Posto de cretense,. caneaFondeme ácanearse categoria
de assineene operacional (calceteiro):

Referência 2 Postos de trabalho, conewordente á carreira e cate-
goria de assistente operacional (cantoneiro de vias):

Referência G: 1 Posto de trabalho, correspondente á carreira e
categoria de assistente opeeaciorad (eletricista) e

Referência : Posto de trabalho. correspondente á =eira e cate-
gaia de assistente operacional (carpinteiro de limpos).

Nos termos dos c."  4 e 5 do artigo 36."  da referida Portaria aio, desta
frema, no.áf..cados os candidatos do ato de lismologeção da lista unitkie
de ordenação Ca d.

Diário da República,  2. '  sério — N.°  48 —

As listas malárias de ordenação final enc ontrain4e disponiveis na pá-
gana eletrônire do Município em sios,recroloosada.pl, e aforadas em local
visível e publico ao edifício dos Paços do Município de Imitada.

Mais se informa que, coo tennoe do artigo 39.° da Portaria, da tomo-
logação da lista matárie de ordenação final pode ser interposto rennse
hierárquico ou tutelar

6 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Cãmam, Dr  P ede,Daniel
Machado Gomes.

312053475

MUNICiPIO DE MACHICO

Aviso n.° 371212019
Nos termos do n.'6 do artigo 36.° da Pcataria 83-A12959, de

22 de janeiro. altera:hl e republieada pela Portaria a° 145-A(2011, de
6 de abril, torna-se público que as listas unitárias de ordenação final
reta -mies aos prcoedimeraos ecocursais canana pesa constituição de
vínculo de emprego pública na mretalAwie de contrato de trabalho em
fionçõea públicas por tempo indeterminado, pare o recrutamento de três
Tecnicos Superiores, nas áreas de Design. Engenharia Civil e Arquite-
nua. cujoAviso de Alienara n.• 5915/2.018, foi polaina& ca I° série do
Di á l l 0 da República, n.• 86. de 4 de maio de 2018, alterado atissia da
Declaração de Retificação a' 370/2018. de 16 de maio, foram homo-
logadas por despachos do Presidente da Câmara Municipal, datados de
6 de fevereiro de 2019, as quiris se encontram afmactse em local visível
e público do Edificio da Cântara Municipal de Machie° e disponíveis
na ma página eletronice em wurtacm-caachico.pt.

7 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Calmam Municipal,Ricardo
i f i g s‘ e l  Ni n es F} ~ .

312062506

MUNICIO DE MAFRA

Avis o (e xtrato) rhe  37132019

Admissão de condida raras para três cra balira dores. para o elt`IYiSiO
de funrôm de atsistente técnico na Área de animarão

sociocultural — Contrato de trabalho por tempo ínckserruinedo
Nos k ap:roi dor a."  4 e 5 do artigo 36.'  de Portaria n.` 83-A12009, de

22 de janeiro republica& pela Por tar ia r if 145-Af2011 de 6 de abr il_
tonta -se público que a 05 de fevereiro de 2019, foi homologada pelo
Senhor  Pres idente da Cirnam. Eng.'  Helder António Guettx de Soma
Si/s,a, aliste mkária de cedam-il. o finei dos t8:3~get eme completaram
o procedimento concursal, publicitado 1141 2.' série do da &pú-
blica, e.' 100, ma 24 de maio de 2018, na Bolsa de Emprego Público.
em 25 de maio de 2018 e ao J or rai Dichis de Notícias em 23 de tossir
de 2018, at r eves do Asiso a'  7066,201E, pare o preenchimento de aia
postos de trabalho da carreiralcateguría de Assistente 'remita na ates
de Animação Socioculearal. mu regime de contrato de trabalho por
terapo indeterminado.

Mais se informa que. em cumpr imento do n a 6 do artigo 36.° da
Por tar ia citada no ponto anter ior . e r efer ida liste, se encontr a afi-
xada, no Fdree-ío dm Paços do blunicipio. bem como disponível em
scsvw-cm-mafrapt .

O de fevereiro de 2019.—O Vice -Presidente de Cima», Joaquim
Fir inctsr e de &Iro Saidinha.

312056991

MUNIC/P10 DA NAZARÉ

Regulamento n.°20412019
Toros -se público que a Assembleia Municipal da Nalltri deliberou. na

rua utssão de 18 de dezembro de 2018, conforme proposta de Cárnera
Municipal, aprovada em rel.Mii.3 ordinária do dia 10 de dezembro de
20I8, aprovar e Regulamento Municipal de Apoio à Familia, que, erro
campimento do estatuído esc Litigo 139.* do Novo Código do Procedi.
mento Administrativo, aprove& em anexo ao Derreto -Lei a'  4/2015,
de 7 de janeire, agorn se publica

O presente Regulamento foi, presiamecte à sca aprovaçã o, objeto
de período de consulta pública, que teve inicio conta 17 de ontnIxo de
2013 e fins em 28 de covernbiro de 2013.
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Diário da República, 2.` série — N:' 48 —8 de março de 2019

Torne-se, ainda, público que o presente Regulamento entra era vigor
5 dias depois da sua poblicaçãono Diária da República.

5 de fevereiro de 2019. —O Precidente da Cármen Municipal da
Nazaré, Rh/ter Manuel Caralahr Chichawo.

Regulamento Municipal de Apoio à Familia — "Promover
o Bem-estar  na vida familiar '

Nota justificativa

0 Municipio da Nazaré, enquanto entidade pública com legitimidade
própria, tens pautado a sua intervenção pela promoção de políticas que
visam melhorar a qualidade cie vida dos seta/sues munícipes. atuando
no sentido da articulação entre o sujeito e a seeiseissle, conferindo aos/às
munícipes o direita a serem um membro efetive da comunidade através

resolução das alabIteCeS•dadez is elementares, acionendo os corre-
aos indispensáveis para satisfazer as suas pretensões e necessidades.

No àmbito das suas ccmpeténcies sociais, o Município &Nazaré, tem
como objetivo assegurar  o bens-enas e qualidade de vida dos seus/suas
munícipes. cada vez mais neceseinia a sua intervenção
no âmbito da promoção das condições de vida das pessoas e dos seus
agregados familiases.

Num mundo em que a economia dita o soemo ou insucesso do per -
circo de vida das nossas dias, niagném está imune aos nacos sociais,
e às sulnerabilidaeles que lhes estão associadas. Pelo que, as políticas
públicas definidas reperen medidas de inserção, assestes masa "lógica
de discrimirtação positiva". O crescimento económico sustentado que se
&seja pr a o concelho da~Afê , só terá ~real dimensão e expressão
potenciaado condições a fixação dee pessoas, apoio is pessoas e fiumlias
em situação de vednerabilidade social e à sua mobilidade no território,
sempre com o objetivo último de promover a melhoria da qrsaliekele de
vida dor cidadãos e dm cidadãs.

Face ao exposto, tesna-se manente implementa medidas especifi-
camente dir ecionadas par a es ~ias, miando incentivos adicionais
que ajudem a contrair ias estas realidades. A familia debite-se, no atual
contexto sociciecontanico, csan limitações no que concesne a disponibili-
dade de recursos, ptireipateseese financeiros, sendo dever das autarquias
locais a cooperação, apoio e incentivo ao bom desempenho do papel
insubstituível que a família desempenha na comunidade.

Quanto ao custo -beneficio indissociável da entrada em vigor do
presente Rego/miemo, e cocsiderando que a um natureza jurídica é,
exclusivamente, executóris e subordinada ao regime- jurídico em vigor,
importa, aqui destacar, mesmo sendo inquestionável, para o efeito,
que os custos das medidas projetadas são, pela sua natureza imaterial,
dificilmente mensaráveis e ou quantificáveis, aio ceada objetivamente,
possível apurar tal dimensão, it11140 das pessoas destinatárias. Não obs-
tante, certo é que o aumento de encargos para o Municipio justifice-se,
no beneficio expectável, com o amuemo da melhoria da qualidade de
vida dos seus/suar munícipes.

De modos concretizar estes objetivos, o Município da Nazaré metade
unificar, imm único instmmento, a regulamentação, pelos meios adequa-
dos e nas condições que passarão a conmar do presente Regulamenta.

O Regulamento encontra-se dividido em trés grandes pianos de inter-
venção social. O primeiro preceitua o Apoio á Natalidade. o segundo a
criação do Fundo Social de Apoio is Famílias em Situação de Vulnem-
bilidade e por fim, o terceiro, que preceitua o Apoio à Mobilidade.

Com Apoio à Natalidade.c Município da Nazaré pretende, como
agente fundamental de desersohienento e aplicação de politicas sociais.
em conjunto com medidas implementadas a uivei nacicoal e local, de-
senvolver estratégias de estimulo à natalidade e fixação da população,
de modo a criar condições que favoreçam o bem-estar e a qualidade de
vida dos/das naunicipes.

Quanto ao Fundo Social de Apoio às F ias em Situação de Vul-
nerabilidade, pretende-se constituir nma medida de combate á pobreza
e exclusão social, =ma lógica de cosnplemenearidade ao trabalho de-
sens-ohido ao nível da intervenção social coccelbia, e servindo de
insiro:mento à consolidaão da intervenção

Por fim, e coma niaçao doApoio à Mobilidades quis o Manje pio da
Nazaré disciplinar as rogras e o tipo de apoio a dispa:abalizar ao nivel doe
transportes urbanos e ascensor no concelho da Nazase, bem como, definir
as responsabilidades de cada um das par tes intervenientes no processo,
r egulamentando o despacho existente e datado de 20 de fever eir o de
200S. quanto à proposta de Apoio à Fianulia— Mobilidade.

Assim. nos termos do disposto no artigo 241.* da Constituição da
República Ponnguesa, nos artigos 9605 seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei a' 4/2015, de 07
de janeiro, na alínea h)do a' 2 do artigo 21°, nas alíneas k)e si) dou? 1
do ar tigo 33" e na afim« g) do r i.'  ido atigo 25."  da Leio."  75/2013,
de 12 de setembro. é elaborado o Regulamento Municipal de Apoio
Família — "Promover o Bem-estar na vida famílias

MUNICIPIO DA NAZARE

INFORMAÇÃO
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CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 1.`
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento tens por objeto a fixação de regras re-
lativas:

a) Ao apoio às pessoas cujo projeto de vida passe pela constituição
de familia, e que contr ibuam, desta fome. para o rejuvenescimento da
população do concelho da Nazaré;

b) Aos agregados familiares que se encontrem em situação de vul-
nerabilidade soesioeconómica, numa lógica de complementaridade ao
trabalho desenvolvido ao nível ds intervenção socia.lconcelbia;

c) Aos agregados familiares que utilizem os transpor tes urbanos na
área do concelho da Nazaré e que possuam uni rendimento per capita
igual ou inferior ao valor mínimo mensal das pensões do regime geral
da Segurança Social.

2 É condição, no âmbito do presente regulamento, que a pessoa
beneficiária não tenha quaisquer dividas pira com a Obture Municipal
da Nazaré, Serviços Murocipaliudos da Nazaré, Empresa Municipal
"Nazaré Qualifica", Segmança Social e Autoridade Tnlastária, sendo a
apresentação de certidão de aio divida obrigatória.

3 — Os apoios constantes do presente regulamento podesão assumir
a fauna cumulativa, desde que, a pessoa beneficiária esteja em silva ção
de comprova& vulnerabilidadie socioeconómics e preencha ascondições
de acesso definidas em cada um dos apoio:.

4— O presente regulamento rege-se pelos princípios da subsidia:Se-
dades articulação e concertação.

Artigo 2."

Definições
Para os efeitos do presente regulamento entende-se por

a) Agregado Familiar: o indivíduo ou conjunto de indivichms que
rendem em economia comum de habitação e alimentação, constituído
pelo proseio e pelas pessoas r efer idas nas afineis a ), b), c), d) e.) do
a° 1 do artigo 4.° do Decreto -Lei is.° 70/2010, de 16 de limbo;

b) Família Monoparentel: Cada um dos cônjuges ou ex-o3njuges,
respetivamente, nos casos de separação judicial de pessoas e bens e
anulação ocsdissoluçãodo casamento, incluindo as situações de guarda
alternada ou guarda conjunta, assim como os dependentes a seu cargo;
O pai una mãe !esbeltos e os dependentes a seu migo: O takitante solteiro
aos dependentes a seu cargo.

c) Família Numerosa: Letenucionalmente, é *dotada a designação de
família inunerosa pana famílias com 5 ou mais elementos.

d)Pessoa Deficiente: a pessoa com deficiência campas comprovado
de incapacidade igual ou super ior  a 60 *4;

e) Vitima de Violência Doméstica: Apensa. singular que sofreu um
dano. nomeadamente um atentado à sua integridade fins. ou psíquica,
um dano emocional ou moral, ou truz dano patr imonial, dir etamente
causado por ação ou omissão, no âmbito da prática de um coime;

J ) Rendimentos: todos os r ecntsos do agregado familiar  que sejam
traduzidos ou traduzíveic emantam-ano, deeignadinnente:

Trabalho dependente — salários, incluindo ditatanidacies, heras ex-
traordinárias, subsídio de alimentação, subsidio de férias e de Natal
ou outros;

Outras ativiclades não declaradas e mão oficializadas constantes numa
declaração sob compoxnisso de honra.,

Atividades empresar iais e profissionais;
Rendimentos de capitais;
Rendimentos predisis;
Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez, de so-

brevivência, sociais, de alimentos, Complemento Solidai -jogara Idosos,
complemento de pensão ou mar"

Prestações SOCA/lis compeasatóriss da perda ou inexistência de rendi-
mento de trabalho (ex.: doença, desemprego, maternidade e rendimento
social de inserção);

Bolsas de estudo e de formação;
Outros rendimentos que se considerem rekvantes;
No caso dos ~ador es independentes consider e-se r endimento*

sujeito a contribuições nct os do Código dos Regimes Contributivos
do Sistema Presidencial de Segurança Social.

g) Rezdimento Per eqoita: o rendimenIo mensal disponive/ por cada
elemento do agregado familiar após a dedução dos encargos mensais,
que é calculado da seguinte forma (rendimento mensal liquido — des.-
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pesas dedutis-eis — outras deduções/ n.° de elementos do agregado
familiar).

Ir) Despesas elegíveis: Sào consideradas despesas elegíveis. para efei-
tos de apoio. as despesas referentes apagamento de: renda/prestação de
habitação, água, eletricidade. gás, medicação, entre outras consideradas
per tinentes e ingentes.

O Carência económica: toda a situação do agregado familiar que, pot
fatores externos à sua vontade, r.omeadamente, desemprego, doença
ou qualquer outro fator provocado pela atual conjuntura económica,
possui tuna economia precária comprovada, com rendimento mensal
' Per capita" ilíquido igual ou inferior ao valor da pensão social de
velhice caso se tr ate de pessoa isolada. ou 40 % do valor  do Indextinte
dm Apoios Sociais (IAS).

f) IAS — Indemne dos Apoios Sociais: o IAS constitui o referen-
cial determinante da fixação. cálculo e atualização dos apoios e outras
despesas e dasraceitas da administração central do Estado, das Regiões
Autónomas e das Autarquias Locais, qualquer que seja a sua natureza,
preaistos em atos legislativos ou reaulamentares.

Ar tigo 3.`

Obrigação das Pessoas Beneficiárias
1— Constituem obrigações das pessoas beneficiáriasipessoas re-

querentes na candidatura aos apoios consubstanciados no presente re-
gulaineato,

a) Infermar previamente o Gabinete de Planeamento e Análise da
Interaençio Social, adiante designado por GPALS, da mudança de resi-
dência, bem cano de todas as circunstancias verificadas, posteriormente
à apresentação da candidatura. que alterem a sua situação económica;

Ir)Não permitir a utilização do(s) apoio(s) por pessoas terceiras, M n

para fim diverso daquele para o(s) qual(is) foi(rem) atnbuido(s);
c) Apresentar  os comproa-ativos de despesa (definidos no presente

seguimento) relativamente ao(s) apoio(s) atribuído(s), após a ma li-
quidação;

d) Permitir a verificação das declarações prestadas, pela equipa do
GPAIS, seja por entrevista para avaliação socioeconómica, visita domi-
ciliária. entre outras contempladas no presente regulamento.

e) Proceder, na sequência de notificação por paste dos serviços mu-
nicipais, soa acer tos a que haja lugar, no âmbito dos apoias recebidos,
sempre que a verba exceda em concreto, o valor do bem ou serviços.

2 — O desconhecimento, ou a mi intapretação do presente regu-
lamente não poderio ser invocados para justificar o não cumprimento
das ma; disposições, nem isentam os iofratorea das mações que lhe
sejam aplicáveis.

CAPÍTULO
Apoio ã Natalidade

Artigo

Objetivo

1 — O incentivo à natalidade reveste a forma d?.,atribuição de uma
compensação pecuniária, 4'IMI valor até 500€ (quinhentos caros), por
ocasião do nascimento, ou adoção de cada criança no Concelho de
Nazaré.

2 — Esta comparticipação terá concretizada através do reembolsa de
despesas realizadas. preferencialmente. na área deste Município, com e
aquisição de bens considerados indispensáveis ao saudável e harmonioso
desenvolvimento da criança.

Artigo 5.°
Aplicação e beneficies

1 — O presente apoio aplica-se:
a) Às crianças nascidas com registo de naturalidade no concelho da

Nazaré.
b)As crianças adotadas. até 1106 12 (doze) anos de idade, pa-residentes

no concelho da Nazaré

2— São beneficiários as pessoas isoladas ou inseridas em agregados
familiares, residentes e recenseados na coacelho da Nazaré, e desde que
preencham os requisitos constantes do presente regulamenta.

3 — Podem requerer o incentivo à natalidade:
a) 0.; pr ogenitor es, em conjunto, caso sejam casadas ou vivam em

união de fato, nos termas de lei;
b) Apenas um dor  pr ogenitor es. se se tr atar  de um elemento iso-

lado;
c)Quem possui a guarda de facto da criança. par decisão judicial:

rvlUNICIRO DA NAZAP E
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d) Os pais adotantes em coajunto, ou pai ou mãe adatante, de acordo
com a situação

Artigo 6.°
Condições gerais de atribuição

1 — São condições de atribuição do incentivo:
a) Que a criança se encontre registada corno natural de concelho da

Nazaré,
E) No caso de adoção, que a criança, na data legal de adoção, tenha

idade igual ou infer ior  a 12 (doze) anos;
c) Que a(s) pessoa (s) requerente(s) do direito ao incentivo resida(m)

no concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos contínua«, coutados
n a data de nascimento da criança;

d) Que a(s) pessoa (s) r equerente(s) esteja(m)recenseada(s) notou-
relho nos 6 (seis) meses anteriores á data da candidatura;

a) Que a criança resida efetivamente com a(s) pesara(s) reque-
rente(s);

Artigo 7.°
Candidatur a

1 —A candidatura ao presente apoio será instruída como. seguintes
documentos, a enzegar no GPALS da Camara Municipal da Nazaré:

a) Formulário de candidatura (ANEXOU), disponível para o efeito
nas serviços municipais, ou em www.cm-nazare.pl/forraularicsa, devi-
damente preenchido;

E)Apresentação do documento de identificação civil: cartão de cida-
dão ou bilhete de identidade;

c) Cópia do Número de identificação fiscal da pessoa (s) seque-
rente(s);

d) Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da 1.11-e a de re-
sidência, comprovativa do agregado familiar, tempo de recenseamento
e rnímero de eleitor.

e) Cópia da certidão do domicilio fiscal, atestando a residência no
concelho da Nazaré, asa mínimo há 3 (três) anos contínuos, a solicitar
no serviço das Finanças;

f) Cópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo de
registo da criança;

g) Cópia da decisão judicial das Responsabilidades Parentais (quando
aplicável);

h) Cópia do documento legal comprovativo de adoção (quando apli-
cável);

O Cópia do comprovativo de morada atualizado;
f) Cópia do comprovativo de NIBIBAN (Número de Identificação

Bancária) com a identificação da(s) pessoa(s) requerente(s), e da en-
tidade bancária_

Artigo 8.°
Apresentação de candidatura

Paia usufruir do incentivo, as pessoas requerentes têm 60 (sessenta)
dias úteis para apresentar a respetiva candidatura, no GPAIS, a contar
da data do nascimento ou adoção da criança.

Artigo 9.*

Análise das candidaturas e decisão
— °processo de candidatura será analisado pela GPA1S da Ciunara

Municipal da Nazare.
2 —Apreposta de atsibuiale é da responsabilidsde rio GPA1S e sujeita

a aprovação da Cansara Municipal.
3 — Teclas as pessoas reqoaientes ao pn-seme apoio, serão informadra

por escrito, da atribuição ounão do incentivo requer ido.
4 —Caso a candidatura seja indeferida cará devidamente promovida

a audiência dos interessados, para pronuncia no prazo de 10 (dez) dias
úteis, nas termos legalmente previstos no artigo 100. do Código do
Procedimento Administrativo.

5 — A reavaliação do processo e o resultada da mesma será coa:mi-
ca& à pasma requerente no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Artigo 10.°
Pagamento do apoio

1 — O presente apoio concretiza-se através do reembolso de despesas
realizadas, preferencialmente, na área do Município, em bem conside-
rados indispensáveis ao saudável e harmonioso desenvolvimento da
criança, ~aclamaste: vacinas, medicamentos, alimentação, afliges
de higiene, puericultura, mobiliário, equipamento. vestuário e calçado,
entr e ~ma (vide ANEXO I).

2 — O nwentivo tem a modalidade de atribuição única, não podendo
ultrapassar o vidos total até 500€ (quinhentos autos):
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3 — O reembolso será efetuado mediante apresentação dos docu-
mentos compr ovativos de despesa (faturalr ec , r ecibo ou venda a
dinheiro) devidamente discriminada, não devendo incluir outras despesas
do agregado.

4 —Os documentos comprovativos da realização de despesa men-
cioeados no número anterior, podem respeitara compras efetuadas nos
6 (seis) meses anteriores ao nascimento ou ado 'çáo da criança.

5 — A documentaçk referida nos números anteriores deverá ser
entregue no GPAIS da Câmara Municipal da Nazaré. responsável pelo
acompanhamento pr ocessual da medida, oss pr azo de 30 (tr inta) dias
óteis após a notificação' de deferimento do apoio.

Ar tigo 11.'

Indefer imento do apoio

I — Constituem causas de indefer imento do presente apoio:

a) O não preenchimento dos sequiaitos exigidos no kobito do presente
r egulamento;

b) A prestação de falsas declarações para a sua atribuição.

2 —No caso de ptestação de falsas declarações u pessoas candidatas
incorrerão aa aplicação de medidas contuordenacionais legalmente apli-
cáveis, bem come, a devolução dos mootentes recebidos indevidameete,
de acordo com os artigos 34° e 35.` do presente regulamento.

CAPÍTULO m
Fundo Social de Apoio às Famílias

em Situação de ulnerabilidade

Artigo 12.°
Âmbito

1— O presente capitulo estabelece as condições de acesso ao Fundo
Social de Apoio às Familias em Situação de Vulnerabilidade do Muni-
cípio da Nazaré, adiante designada por Fundo Social

Artigo 13.`

Objeto

I — O presente capitulo, visa definir as condições de :cerne) para
atribuição de apoio a pessoas e/au agregados familiares pertencentes

estratos sociais vulneráveis efon em situação de carência económica
residentes no Concelho da Nazaré.

2 — O apoio social é de natureza pontual e excecional, tendo em
vista a melhoria das condições de vida das pessoas e feraítias através
de apoio económico.

3 — O presente apaio prevê o acompanhamento psicossocial aos agre-
gados familiares, que dele venham a beneficiar , a efetuar  pelo GPAIS,
de forma a capirdtri-los para am projeto de vida autónomo.

4 —A diSpoisibiliziOo do apoio, que se quer como um instrumento
de suporte pontual ás dificuldade, das pessoas requerentes, deverá ser
sempre articulada com as Fet~ e Instituições que trabalham na área
da intervenção soeis/ congregando esfarços no sentido de solucionar
os problemas de forma célere e eficaz.

Artigo 14.°
Natur eza e objetivo dos apoios

I — Os apoios e concedei no âmbito deste Fundo Social, são de
natureza pontual e temporária e têm conto objetivo minorar ou suprir
situações de grave carência económica dos indivíduos e ou famílias.
prevenir o agravamento da situação de risco social tanque se encentram
e promover a nua inclusão.

2 —Os apoios a atribue-noâmbito do Fundo Social destinam-se,
copeiras necessidades específicas do agregado familiar do requerente.
e podem assinais a natur eza de:

a) Comparticipação no pagamento de água luz e gás;
b) Comparticipação no pagamento de renda de cega na parque habi-

tacional privado, após a realização comprovada de comunicação devida
à Autoridade Tributária e Aduaneira da celebração do respetivo contrato
de arrendamento, bens como da prestação de aquissiçãofconstrução' de
habitação própria;

e) Comparticipação no pagamento de mensalidades nos equipamentos
de apoio na área da inrancia, idosos e deficiência na área do Município
da Nazaré;

d)Aquisição de medicamentos, meios conipl ar ___es de diagnóstico
e de terapêutica ou cetras despesas demitia de caráter comiimado, desde
que acompanhados de receita ou declaração médica;

7213

e)Comparticipação no transporte de doentes não =gaites, desde que
o serviço seja requisitado às Instituições capacitadas para o efeito, e do
concelho da Nazaré (p.e. Associação dos Bombeiros Voluntários da
Nazaré e Associação dos Dadores Benévolos de Sangue do Concelho
da Nazaré);

J ) Aquisição de material escolas, desde que se faça prava que esse
não faz paste do apoio já facultado pelo Ministério da Educação ou
pela Câmara Municipal;

g) Outros apoios que se considerem pestinentes_

Artigo 15°
Condições de Acesso

1— Podem apresentar candidaturas ao FundoSoesl 0as pessoasque
cumulativamente preencham os seguintes requisitos:

a) Residam, legalmente, no Município da Nazaré há pelo menos 3
(trés) anos, e recenseados há pelo menos 6 (seis) meses;

b) Tenham mais de IS (dezoito) anos;
c) Estejam en situação econónuco-social secaria ou de grave carioca

econóenica resultante nomeadamente de calamidades (=indico, inunda-
ções), cutias eventualidades (doença, altura familiar, monoparernalklade)
e situações de carência estrutural (desemprego, insuficiência econóraka
problemas habitacionais);

d)Nlio usufruam de outros epaioa ou prestações sociais para os mea-
mos fins;

e)Forneçam todos Os meias legais de pr ova que sejam solicitadas,
para apuramento da situação económica e social de todos os elementos
que integram o agregado familiar ;

J ) Não tenham mais de 3 (três) rendas em atraso relativas a arrenda-
mento para habitação própria ou roais de 3 (três) prestações em divida
para amortização de empréstimo bancário, contraído para aquisição'
construção para habitação própria;

g) Não tenham mais de 5 (cinco) mensalidades em atraso referentes
ao serviço prestado por equipameatos de apoio, designadamente, na área
da inrancia, idosos e deficiência, não podendo a divida ser superior a
€1000,00 (mil euros).

2 —Têm prioridade na atribuição dos apoios do Fundo Social:
a) As pessoas e as famílias cujos desacatos estejam em situação de

desempr ego devidamente compr ovado, elou cometeu"  pessoa: com.
+ de 65 (sessenta e cinco) mos ou pessoas com deficiência a cargo;

b) Os idosos ' isolados, seca supor te social efetivo;
c) As pessoas em sanação de dependéacia. nomeadamente pessoas

com mobilidade reduzida ou doença mental;
d) As famílias monoparentais;
c)As famílias numerosas;
I) As vitimas de violência doméstica (com estatuto de vitima).

Artigo 16.°
Apresenração de candidaturas

1—A candidatura ao presente apoio semi instruída cosa o peeen-
chímento Formulário de candidatura (ANEXO V), rEsponivel para o
efeito nos serviços municipais, ou em wv.siscsa-nazare.sefformulazias,
des,idamente preenchido e entregue no GPAIS da Câmara Municipal
da Nazaré.

2— Cada candidatura, que só pode contemplar uni único pedido de

raçoioi ser  ia comdeve s struida c a apiesentação do documento de identi-
civil e a junção dos seguintes elementos:

a) Célia do comprovativo de residência e. no caso de cidadãos es-
trangeiros:

0 Passapor te;
h) Autorização de residência ou outro titulo que ateste a residência

em tentório nacional;
Ui) 0a, ainda, documento que comprove a existência de pedido de

autorização de residência em curso, instruída junto do Serviço Estran-
geiros e Fronteiras (SEF);

b) Cópia do Número rk Identificação Fiscal;
c) Cópia do cartão da Segurança Social ou comprovativo do NISS

(quando aplicável);
d) Cópia de certidão emitida pela Junta de Freguesia da área de re-

sidência compro:e:ative do agregado familiar, tempo de recenseamento
e número de eleitor;

c) Cópia da certidão do domicilio fiscal, atestando a residência DO

concelho da Nazaré, no mínimo há 3 (três) anos contámos, a solicitar
no serviço das Finanças;

J ) Declaração de património, emitida pelos Serviço« Tributásico;
g) Cópia dos documentos comprovativos de rendimentos mensais au-

feridos pelco membtos do agregado familiar (nomeadamente, declaração
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de IRS do último ano oo, se for o caso, declaração de isenção emitida
pela administração tributária: recibos de vencimento, recibos de pensões
e de subsídios de desemprego ou de outras presasçaez sociais);

h) Cópia dos documentos comprovativos das despesas mensais de-
dutiveis;

3 — Devem, ainda, constar do processo de canchdatura C 6 seguintes
elementos, a entregar pele pessoa requerente, sempre que aplicáveis ao
caso em presença:

a) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa de ine-
xistência de rendinsentcs de todos os elementos do agregada familiar
com idade n a p e r i c a 15 (qtanze) anos;

b) Declaração emitida pelo estabelecimento de ensino competente
comprovativa da frequencia de escolar idade obr igatasaa dos membros
do agregado familiar ,

c) Cópia do contrato de arranaamento, ou comprovativo bancário do
vates mensal da prestação de empréstimo à Habitação;

d) Cópia do documento comprovativo da prévia apresentação do
pedido de apoio pardo dos captámos da Administração Central e, se
possível, a junçdo do seu resultado;

4 — A pessoa requerente pede apresentar  outros documentos que
enteada relevantes para análise da sua situação económica e socieL

5 — O GPAIS pode, em caso de dúvida relativamente a qualquer dos
elementos constantes do procesao, realizar as diligências necessaries no
sentido de aferir da sua veracidade (no âmbito do na 2 do artigo 18.),
podendo, inclusive, solicitar às Entidades ou Serviços competentes a
confirmação dos referidos elementos.

6,—A falta de comparência. quando solicitada, ou a falta de
de elementos para esclareciam:atos. no prazo fixado pelos servi7toiseZ
Município, de :ceado com o disposto no ninaxao anterior. implica a
imediata suspensão do processo, salvo se devidemente juatificada_

7— Consideram-se cansas justificadas da falta de comparara' cia pre-
vista no número anterior. desde que documentalmente comprovadas,
as seguintes:

a) Doença própria ou de elemento do agregado familiar a quem
preste assistência;

b) Exercício de atividade laborai ou realização de diligências com
vista à sua obtenção;

c)Cumprisaento de obriga pie' s legais.

8 — Considera-se que existe desistência da candidatura sempre que:
a) No prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data mascada para a

realização do atendimento ou visita domiciliásia, não seja apresentada
justificação aceitivel para a falta de comparência;

b) Não sejam eategues os documentos solicitados pelo GPAIS co
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da notificação do inte-
ressado.

Artigo 17.°
Constaram a outras entidades

1 —Após a apresentação dos referidos documentos referidos no artigo
*asnice, o GPAIS promove a iastroção clo processo_ podendo efetuar.DO S

tennos do n.'  5 do mesmo, uma consulta aos organismos com compe-
tência em razio da matéria da Administraçào Central (deasignadamente
a Adnsinistração Regional de Saúde de Labia% e Vale do Tejo, Instituto
de Segurança Social e o Instituto de Emprego e Formação Profissional,
entre outras), bem como as Entidades locais e Parceiras da Reste Social
do Coccetho da Nazaré.

2 — laa falta de resposta no prazo de 30 (trinta) dias presume-se
resposta porpazte da Administração Central, sendo a mesma no sentido
da inexistência de apoios.

3 — A existência de apoios comprovados por parte das entidades
referidas no n_° 1 do presente artigo, ou de outras da Administração
Pública, para os fins constantes do n° 2 do artigo 14°, pressupõe o
indeferimento liminar da candidatura, quanto à tipologia ou apologias
da despesa elegível.

Artigo 18.°
Analise dos processos

— Sem prejuízo das diligências referidas no artigo anterior, o pro-
cesso é atribuído a uma) técnico(a) supecior do GPAIS, que elabora uca
relatório social com a avaliação e o diagnóstico da situação socioeco-
cómica da pessoa requerente e dos membros do agregado familiar e a
veriEcaçao do rendimento per capita mensal do agregada familiar.

2— °relatório socialpode incluir enireaistas e visitas domiciliárias e
tem como função* cem -ferroar os dados fornecidos pela pessoa requerente,
complementar a informação social para decisão e, quando necessírio
para esse efeito, atualizar os dados referentes sou rendimentos e despesas
da pessoa requerente e do agregado fanaliaa.

rvlUNICIPIO DA NA A". -
c. a tr s

INFORMAÇÃO

Diário da República, 2.c56rie — N.° 48 — 8 de março de 2019

3— Sempre que no âmbito da relitário saciai se constate a existancia
de bens ou nivel de vida ostentado por Mansa rks elementos do agregado

incompatíveis com os rendimentos declarados, presume-se ura
rendimento su p e rio r.

4—A presunção referida ae mimem anterior é elidivel, mediante
apresentação de prova &comentai por parte do candidato, a qual serra
apreciada pelo eleito com competências próprias ou delegada:subdele-
gadas na área social em despacho fundamentado. no âmbito de instrução
do pnxesso.

5—A avaliação técnica dará origem a unia informação intensa que
devera ser remetida para decisão superior.

Artigo 19.°
Deliberação ou Decisão

1 — A decisão de atribuição do apoio ida competência d 3  C -V..111.- 3

— L
2— Sem prejnizo do disposto no n°3 do artigo 17°, constituí furada-

mento para indeferimento de concessão do apoio, o pasto« constante do
relatório social que, justificadamente apresente a existência de indícios
de capitação, da pessoa requerente ou agregado familiar, superiases ao
valor  do IAS. fixado para o ano em que o apoio é solicitado.

3 — O pagamento do apoio no âmbito do Fundo Social fica condi-
ciotuido à apresentação de um comprovativo da liquidação da despesa_
no final do procecso.

4 —A deliberaçao ou decisão sobre o apoio deve ser tomada no prazo
de 30 (trinta) caris úteis, contados da data da rua receçao nos serviços
de GPAIS, suspendendo-se o prazo com er diligências referidas no ar-
tigo 17.' e com os incidentes, notificações ou pedidos de esclarecimento
que seja necessisio promover junto da pessoa requerente para instrução
complementar  do processo.

Artigo 20°
Limites dos Apoios

1 — O montante miximo do apoio a prestar no âmbito do Fundo
Social nato pode ultr apassar  o valos de 1 (em) IAS, e tr atando-se de
agregado fimil iu que beneficie de habitação em regime de arrenda-
mento apoiado, metade de I (um) IASaino, valor  a atr ibuir  sempre por
agregado familiaramo.

2— Esgotado o plafond previsto Da airnsero anterior. os beneficiários
dos apoios. ficam impedidos de apresentas nova candidatura ao Fundo
Social mates de decor r ido o prazo de 12 (doze) meses a contar  da data
da decisão de atribuição.

3 —Cada agregado familiar só pode beneficiar de Fundo Social no
máximo de 3 (três) anos_ seguidos ou interpolados.

Artigo 21.*

Cálculo do Apoie
O apoio a atribuir no âmbito do ES, sem prejuízo dos limites fixados

no artigo anterior, não pode exceder o valor da despesa do bem ou serviço
referido no a° 2 do artigo 14a. sendo a respetiva comparticipação, atento
ao pr incipio da proporcionalidade (apitada nos termos do ANEXO IV
do presente regulamento).

Artiac 22°
Contratualizaçaio e pagamento dos apoios

1 No prazo de 15 (quinze) dias após a deliberação ou decisão
referida nos n° 1 e 3 do artigo 19°, a pessoa requerente celebra coma
Câmara Municipal da Nazaré um contrato (vide Anexo VI) no qual deve
constar a identificação das necessidades a supria os apoios a conceder,
o prazo do apoio_ as condições de prestação do s t le S 020 e  a s obrigações
assumidas pele mesmo, nos termos do presente regai:meato.

2 — O seu pagamento deve ses efetua& na tesourada da ~a Mu-
nicipal ou através de transferência bancaria, após terem sido realizadas
todas as diligencias para a formalização do procedimento;

3 — Sempre que possível, a realização dos pagamentos devera coa-
ter com a presença, preferencialmente, de um(a) Técnico(s) Superior
de Educação Social que teri a responsabilidade de realizar o apoio
psicossocial as familia; requerentes:

4 — A nazi celebração do contrato cra o seu posterior incumprimento,
pra -motivos imputáveis á pessoa requerente, detesmina a cessação da
preatação do referido apoio e a restituição dos apoios recebidos, nos
termos do presente regulamento.
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CAPÍTULO IV
Apoio ã mobilidade

Artigo 23.'

acamo

Obje to

por SMN.
Artigo

a) 10% do valor do LkS (Indr_xante das Apoios Sociais) por cada

b) 10 % do valor do IAS por cada elemento cla agregado fiuniliar com
idade igual ou superiora 65 anos;

c) 20% do IAS em caso de faatdia monoparental;
d)

nhecido pelo estatuto de vitima;
c) 15% do IAS  e ia  caso de  familia  ~rosa .

Artigo 26,`

a ) Que a pessoa requerente ou o seu agregado familiar estejam11~

estejama beneficiar de:

b) a ),
apoio, apensos requerente ou o seu agregado fm•ilim-não

c) Sejam apresentadas todos os documentos solicitadas para compro-

Artigo 27.`

Ca ndida tura

damente preenchido;
b)

c )
d) 1 (urna) fotografia tipo passe;
c)

f )
g)

7215

Compcoa-ativo dm,

39 Outros documentos que. sejam solicitados, que comprovem a ne-

L . 1 1 ;0 1 Es.113. 2 Escalão 3

. . . . . . . . . . . . . 75% 5 0 % 25%
Escolar . . . . . . . . . . . . . 75% 5 0 % 25%
Adulto . . . . . . . . . . . . . 75% 5 0 % 25%
Pescador . . . . . . . . . . . . 75% 5 0 % 25%
Adulto ranhais . . . . . . . 75% 5 0 % 25%

. . . . . . 75% 5 0 % 2 5 %

Adulto . . . . . . . . . . .
Criança . . . . . . . . . . . . .

Esailio 1 F.,-.1.1, 2 E scatio 3

75 %
75%

,

5 0 %
5 0 %

25%
25%

Urbano e Ascensor)

Adulto . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . .

Eutli, 1 Esali., 2
,

Escalão 3

75%
75%

5 0 %
5 0 %

25%
2 5 %

Adulto . . . . . . . . . . . . .Adulto
. . . . . . . . . . . . .

De acordo com a Tabela em vigor dos SMN
De acordo com a Tabela em vigor dos SNIN

familia r,
.

Escdia CaTilaçãc • C o m P o r t ~
•

de O a 12CE 7 5 %
I '  . . de 121 a 210E 50%
3.` . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5 %
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4 —Apurados todos os elementos e realizada a atribuição do Es-
calão. o GPAIS fará informação que será sujeita a despacho favorkeel
do Sr . Presidente da C i a i : a t a Municipal ou Vereador  com poderes de-
legados.

5 —Mediante o despacho, o GPAIS, deverá remeter oficio aos SMN.
a comunicar da decisão da C iiII1411a Municipal sobre a tipologia_ moda-
lidade e comparticipação do presente apoio.

6 —Após a comunicação referida no número anterior, deverão os
SISIN proceder à emissão do passe.

Artigo 31°
Comparticipação aos Serviços Municipalizados

O GPAIS deverá, com prioridade trimestral. remeter á Citnara Muni-
cipal &Nazaré, informação subis todos os passes emitidos, onde deverá
constas o montante da comparticipação devida aos SMN, por parte d*
Câmara Municipal da Nazaré.

CAPÍTULO V

Da articulação e coucertação

Artigo 32°
Protocolos de colaboração

As conipetências previstas &presente regulamento Kdemses objete
de protorcla de colaboração, a celebrar com cagmásmos da Administra-
ção Central Instituições Pniticadares de Solidariedade Social e outras
Instituições Sem Fins Lucrativos eJou equiparadas.

Artigo 33.°
Encaminhamento par a os par ceir os de Rede

Social do Concelho do Nazaré
As situações consideradas socialmente graves, que sejam do co-

nhecimento da Câmara Municipal da Nazaré, no contexto do presente
regulamento e cuja resoloção não se enquadre co âmbito subjetivo ou
mater ial do mesmo, devem ser  encaminhadas para os Parceiros Sociais
adequados.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 34.°
Cessação do direito ao apoio

1 — Com:situei:a causa de cessação do direito aos apoios coes -obstais-
ciados: no presente regulamento, as seguinteo nituações:

a) As falsas declarações ou omissão de elementos legal ou regulamen-
tumente exigiveis para obtenção do apoio, que têm como consequência
imediata a sua cessação, a devolução doa valores correspondentes aos
beneficio: já oblides e a interdição de acesso ao apoio constante deste
regulamento por sim período de dois anus, sem prejuízo da responsabi-
lizaçãe penal e civil que possa *coaras

b) O recebimento superveniente de outro apoio,. beneficio ou subsi-
dio concedido per outra instituição e destinado zoa mesura fina, salve
se foi dada conhecimento à Cãmara Municipal e esta, ponderadas as
circunstâncias, considerar justifica& a acumulação;

c) A não apresezdação, no pana de 15 quinze) dias úteis,da docu-
mentação que seja solicitada pelo GPAIS;

ds A não comunicação ao GPAIS da alteração ou transferência da
residência, no Município da Nazaré;

c) A transferência de residência pua fora do Município;
j) O inc _ _ _ _ _ _ _ dc contratualizado como Muaicipic, por  motivos

imputáveis à pessoa beneficiária;
g) A não devolução de verbas, quando forem devidas. 1105 termas da

alínea e) do artigo 3° do presente regulamento.
2— Qualquer proposta de decisão ou deliberação que faça cessar o

direito aos apoios oo âmbito do presente regulamente deve ter funda-
mentada e objeto de notificação. para audiência prévia ao imerenado, coe
termos do artigo 102.° do Código ds. Procedimento Administrativo.

Artigo 35.°
Restituição dos apoios

1 — Os apoios previstos no presente regulamento que tenham sido
atribuídos indevidamente devem ser restituídos.

5

2 — Consideram-se como indevidamente atribuídos:
a)Apoics concedidos com base em falsas declarações ou na omissão

de informações legal ou regulamentarmente exigidas;
b) Quando se verifique uma violação das obrigações constantes do

astigo 3.°;
c) Quando se verifique a cessação do direito ao apoio social prevista

no artigo ulterior .

3— Sem prejuízo da participa0a à entidade competente para efeitos de
psocedimento penal., a falsificação de documenaos ou a gestação culpou
de falsas declamações determina, o impedimento de acesso a futuras apoion
de acordo com o disposto na linea a) ck, a° 2 do artigo anterior.

4— Sem prejuízo da responsabilização penal e civil que possa ocor-
rer, a violação da obrigação de apresentação dos comprovativos da
despesa relativamente ao apoio atribuído, após a ma liquidação e após
a notificação da(s) pessoa(s) requerente(s)para o efeito, sena que tenha
lugar a sua apresentação, determina a interdição daqueles ao acesso ao
presente apoio, bem como a todos os outros apoios: tocando Município
da Nazaré.

Artigo 36.°
Verificação de Cumprimenta

1 — A verificação do cumprimenta do presente regulamento incumbe
ao GPAIS da Câmara Municipal da Nazaré.

2 —As situações de incumprimento &presente regulamusto devem
ser assinaladas em relatório pelos(as) Técnicos (as) da Area Social c
qual deverá ser remetido ao eleito com competências próprias ou dele-
gadas/subdelegadas na irra da ação social, para cs efeitos previstos no
artigo 34.° e 35° do possante regulamento.

Artigo 37.*

Do orçamento
Os mocaanses globais a atribuir no 'âmbito ski presente regulamento, a

titulo de apoio, constam das grandes opções do placa e as velhas serão
previamente inscritas na orçamento anual da Câmara Municipal, não
podendo ultrapassar  o montante previsto nas respetivas rubr icas.

Artigo 32.°
Do apoie

O pagamento dos apoios, consubstanciados no âmbito deste regu-
lamento, fica condicionado à existéncia e disponibilidade de verba no
orçamento municipal em cada ano civil.

Ar tigo 39.`

Dados pessoais

Todas as pessoas envolvidas no processamento, gestão e Atribuição
de apoios sociais no ámbitc do presente regulamento, devem assegurar
a confidencialidade dos dados pessoais da(s) pessoa(s) r equerente(s)
e beneficiária(s) do..; apoios e limitar o sua utilização ao fim a que te
destinam, nos termos da lei.

Ar tigo 40.'

Interpretação e preenchimento de lacunas
Sem prejuizo da legislação aplicarei, a inSezpretação cor casos canis-

soa ao presente regulamento são resolvidos mediante despacho do(a)
Sr(a). Presidente da Cirnam Municipal

Artigo 41.°
Produção de efeitos

O presente regulamento produz efeitos a partir  da data da sua entrada
em vigor .

Artigo 42.•
Entr ada em r igor

O presente regniamentc entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação. mos termos legais.

ANEXO I

Apoio à Natalidade
Listagem de bens/produtos elegíveis

Acessórios de alímentação/produtos de alimentação
Biberões, aquecedor de túerões, esteriliwdor, almofada de amamen-

tação, bolsa isotérmica para biberão, porta -biberões. termo, boiões de
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fruta/sopa, boiões láteos, somos, farinhas láteas, leite adaptado, cadeira
de alimentação, escovilhão para limpar bibesões, tetisuss, conjunto de
refeição.

Saúdelhigieneiconforto
Vacinas não contempladas no Plano Nacional de "W.cinação, medi-

camentos, bomba extratora de leite, banheira, pente, CSCOTa, tesoura_
costa -unhas, muda -fraldas, resguardas, fraldas desca~, ~loção
corporal, chupetas, caixa de chupetas, corrente de chupetas, aspiradores
nasais e recargas, massajados de gengivas e gel, esponja de banho, gel
de banho, termómetro. cremesipomadas, toalhetes, intercomunicador,
água de limpeza, almofada própria para recém-nascidos., algodão, caixa
de cotonetes, gaze, álcool 70%, chopeta-temiómetro, saco para água
quente, garrafa témaica, protetores solares, sabonetes, óleos e shampoos
especiais para bebé, óleo de massagem, cesto para roupa suja.

Mobiliário
Berço, cama de grades, colchão, cómoda, artigos de segurança de

bebé (exemplo: proteção lateral da cama de grades, ou de escadas,
mosquiteiro).

Grande puer icultura

Cadeiras auto e acessórios. canos de passeio e acessórios, ovo, mala
porta -tudo (para saídas), espreguiçadeira, cama de viagem, parque.
aninha.

Vestuário

Fraldas de pano, botinhas, conjunto casaco/calça, calças de malha
com ao sem pé, macacõestjardineírls, meias de algodão ou cotlants,
meias antiderrapandes, botinhas de lã ou de linha, gorros de lã, linha ou
malha. sacos de &imã; pijamas, babygroars, batatas, bodies iate _____Urres,
calcinhas de pé, camisas, camisolas, casacos, calças, vestidos, saias,
cueiros, e todo o tipo de calçado. e outros equiparados.

Roupa de  cama

Lençóis, mantas: cobertorm, forras de colchão. toalhas de banho.
edred3ers.

Poderão ser aceites outros produtos não mencionados nesta listagem
desde que fique devidamente comprovado que st destinam à criança.

ANEXO II

Apoio à Natalidade

Formulário de candidatura

, I,OCES.S0

0A, OE

1. LOINTIPLCACÃO oh 1.1189dA atosaamora,

__________________________________________Daledelialeeneehe_L__/

~Ia ____________________________Tedriouneteen~: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

_______________Valido:1e Nu _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

eiTieeeDx _______________fuensle ________________NebuDiede _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

tia guiado. de.

Nom _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

DrielieNtedeneUe_i_i_ DenneDieck _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1.40/341 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

N ' C O M V,Icade NU

FfilINEH _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

F e f
, M a m e

'

a t o n t o . .

A l m a d a d a

D a t a

e l au
.

S a t .

C i e i
I

S a t i l l t a p d a l P e a r i a / r i o

e i
L i t o r i x i a s a r m a ç ã o

c•,
O .

04
OS
04 _____

: o p o r « .

---

.

-.

________--. _ _ _ _ _ _ _

MUNICIPIO DA NAZAR.E.
n ' i i i i r ' t i f 1 t,

INFORMAÇÃO

7217
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a l M a l P  ' t
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i

* a s a r a

,
A  o r l a m &  n a  d a t a u m a a  a d m i t i .  p o a m u t a ' i r ( M 1 W  I g u a l- o u '

A r : r e d o r  a  l g  a n o ,

A  p a u s 5 0 r e g u e i . , d o  d i r e i t o  a o  a p o i o  r e v i d a  n o  C a m e l a ,

d a  M e a r &  a o  m i n . .  h a  3  a n o s  o m i t i m o s , cuz ada« a a  d a t a

4.4 oasclaaato da criança

A  m a m a s  V f f i n e l i t T a t 4  e a r f  r e c l a m a d a  a o  m a y e l b e  d a  M a a r é

, n o e .4 . . . . *  A f t t . , i f t r ,  A  d a . Do r a n 4 i 0 . 0 u r 4

A orle-noa re414e, ofatIvaaente, a a ,  a  p e t o .  r e q u e r e n t e

¡ A pasma tequeceate. oa ...over «e r t ra : d .  * e u  a g r e g a d o

I  f a m i l i a r , à  d a t a d a c a n d i d a t u r a , n i o  a p r e s e n t a  q u a i m u e r

d i v i d a s  p a r a c o a o  m u n i c i o . , ' a j a m  e l e s  p r o m n l e a t e s  d e

c o n t r a t o .  d e  f o r n e c i m e n t o  d e  é g u a ,  r a n d a . ,  h a b i t a r i a  . . . I ,

r o f s i p e o u  i m o l a m . . . 0 t 4 ) 0 1 t 0 & 0 .

OSJIITO es CANDIDDIURA,
S . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ v e n h o s or * o u
Seio Cal4ãidlité,,..0.e  5 a t r i b u i r S o p e l o  n a . . . l e n .

do 9 0 4 f i l h o / f i l h o

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _. o c o r r i d o a

/ n a t u r a l d a t r e u e o ie  d e  _________________,  < m a c e l a *  d e

w a m a i 7 , 7 ' W f a r a . d .  i a m  e m p r e s t a m  d e  k e r m a  m a r  r e m e m / r o l  p o r  r a d a s

a s  i n f o r m a d a . . . . L u t e s m a r e s e a c e  f a r s o l a r i a .

P A C A  n a i . ,  d e c l a r o  t e r  r i d o  l a t o n r a d o  e l a s  e o n d i r d e a  d .  a t r i b u i r i a  d o

p r i m o r .  a p e i o ,  e  a s  c o n s m a t n e t i o  d a  p r o s e a r ã o  d e  e o l i o s  d o r l i e r r a m .

C. V5MU50NTA414 0131315.5

...1"..11..9.14.EAFA,!...!..did.,. . « . &-. 6.!,!........1 0.2.5:,- LIP - -- -
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- -

- - - -C e r c a m . a o maloilla tlocál, a c e a t a n a s  a  r a a u l e n c i a  a o  r o m e i r o  a o

,taxara, na minara há 3 lerlai ar.. continua.. a c o l l o l t a r  a o  s e r v i ç o

eus In n at .as
e a r t í d i .  d e  ~ m a t o  e m d u r a m o . ~ m o t i v o d o  r a g i o r e  d .

cr  m an .
4 ) 5 1 1 2 9 4 1 1 4  l a g a L L ~ a v . i v a  d a adue ° tg2J14w5sjt.295

15.. . . . . .  d e  v o r m a r  . u a l i m a d o

e m p r o o . . . o d o l a t i M i n a r a  d a I d e n t i f i c a d o S a t e : f r i a ) e m  a

l a m t i s i n a r 4 4  d o  o o n a z a a t e  •  d a  « c o l a d a  r o m a r i a

AA411 d e

4 e  2 40 / 1 0  R e c a a e r e a t e
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N•d1•1.••••TAI121•1•10111•01MIN

0. 40409104904.5opolanw e .G.Wr ignaGeal le 1100479.309••
111.1n•1••1111. • lellow. Quem. do. 0•••01l405 ap do «r oo05 e « n .o  405r o

albãofflais

tos j f ,_,.

Tr.,71711,126 n g r i m A n

p,usE-irk-4 ãzif

Deforfda i n e b a r • r i d o 544.0140 1 r adar  ar  ia,

KOGGAZt!
Atri..1£10

De u de
De e Du a

IDOOVIa•tIt44.14 4 . 0 . 4 .
D a t a d e

« t r a m e « a t e r !

e t e m o v a t i e . 1

a  d e s p e m a d q . i i

i d a

valer
a t é  < S O O

7 r o i l f e r 4 m 1

C1.704

OitIa a..

d o

d e c i m a m .

f r a r m m , r s e l

b o / o u t r .

consa-twat

M i c a

t a t o .

AO

IA I I V A C/IVA

Data
/ ~ o t o

P a t a

p a g a . . . o c o

Ap. ~Alcofa) tuporlor do CPAI4

ANEXO I I I

Fundo  Soc i al

O rendimento mensal pç' capita ou capitação calcula-se com base
na seguinte formula:

RF-D-OD
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serde•
C e« Capitação
RF = Rendimento mensal liquido do agregado fn milie r , nos termos

da alínea b) do artigo 3.°
D = Despesas dedutiveis
OD Outra deduções
N - Número de elementos do agregado familiar

1 -Agre ga do Fa milia r
Conceito constante da alínea a) do artigo 2.° do Regulamento.
2- R e ndime ntos
Os rendimentos a contemplar são provenientes de-
2.1 - Trabalho, designadamente. ordenados, salários ou cutias re-

numerações do trabalho, stibordinado ou independente;
2 . 2 - Bens invobili.irics e mobiliários deduzidos os montantes refe-

rentes às contribuições obrigatéaias para as entidades competentes;
2.3 - Rendas temporárias ou vitalícias;
2.4- Rendimentos da aplicação de capitais;
2.5 - Pensões de reforma, de aposentação, de velhice, de invalidez,

de solsrmivência, sociais, de sangue. complemento sohdário para idosos
ou outras;

2.6 - Rendimento Social de Inserção;
2.7 - Prestações complementares e outras;
2.8 - Subsídio de desemprego;
2.9 - Subsidio de  doença;
2.10 - Bolsas de estudo e fomuição;
2.11 - Quaisquer outros subsídios (abono, pensãc de alimentos e

outros de direito).
No caso do agregado familiar do requerente residir em habitação ao-

dai, é somado ao rendimento mensal do agregado familiar. o diferencial
entre o valor do preço técnico e o valor da renda apoiada

3 Despesas Dedutiveis

c) Valor mensal da despesa com aquisição ou anendamento de ha-
bitação, não devendo ser contabilizado valor superior a isin.IAS (valor
em vigor a cada ano civil);

Is) Despesas mensais com água. luz, gás e condomínio. mediante
apresentação de faturas;

c) Encargos mensais com transportes públicos para deslocações rela-
cionadas com echicao ou atividade profissional Considerar as despesas
com transportes para o emprego (passe social ou gasolina de acordo
com o preço por quilometro fixado na legislação em vigor, quando nãz•
haja transportes públicos ou quando estes não cubram os horários de
trabalho trabalho pos turnos);

d) Da aquisição de medicamentos ou outras despesas de saúde de ca-
ráter continuado, prescritos através de receita médica ou acompanhado.,
de declaração médica, sempre que Se in•S~;

e) Da requisição de transporte adequado a doentes urgentes e sul...-
urgentes;

f)Dais mensalidades relativas ás respostas soriais, devidamente licen-
ciadas, nomeadamente asnas, creches, jardins-de-int:meia, An. centros
de dia, serviço de apoio domiciliário, ERPI e outros;

g) Das despesas com a educação, designadamente, mensalidades e
propinas de estabelecimentos de ensino;

h) Das despesas com livros e material escolar de acordo com decla-
ração do estabelecimento de ensino.

4 - Outras Deduções
c) Aplicação de dedução de 10% do valor do IAS (Ita(earante dos

Apoios Socia is) por cada e lemento do agregado familiar com defi-
ciê ncia

b) Aplicação de dedução de 10% do valor do IAS por cada elemento
do agregado familiar com idade igual ou superior a 65 anos;

c)Aplicac,ão de dedução de 20% do valor do IAS em caso de familia
monoparental;

6 ) Aplicação de dedução de 20 '; dc valer d. IAS em caso de vitima
de violência doméstica;

c)Aphcação de dedução de 15 % do valor do IAS em caso de família
numerosa;

'tikke LLS EM 2.%$ 425,90€ (o calor paieri !dm akmçies
a ceda ano ás1l deveu& se realizada a devida sletpaçio)

10
15 %  . •  - •  •  - ----- - •  •
20%  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4289 €
6433 C
85,78 é

MUNICIP IO DA NAL.A

Diário da República, 2.° sérhr - N.548 - 8 de março de 1019

ANEXO IV

Pr opor ciona lida de

Escsli. Cep5l;3o• Co . P. n . P• i i .

1.• . . . . . . . . . . . . . . de 0 a 1 2 0 € 100% I AS
2.* . . . . . . . . . . . . . . de 121 a 220€ 65 % 1A.S
3.* . . . . . . . . . . . . . . +221€ 35 %  IAS

• Vi;ooes asaltinsais craado se vesificer um amuemo ou ,±ráceccr,io do =ema.> de
pendo Fultusio de s 5 s s a adoqoado

ANEXO V

Fundo s ocia l

Formulário de  candidatura

PROCESSO N.. /20_

DATA DE EHIREG.o _ J _ J

1. wcaer cvsca.çi.n oo Reçuesocamr

Name

c o d o ~ . . .
MC _ 430110111 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ •01 _____________.31

h iCtkew  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

D m  d o  M o n n e , . - J - I -

a  m u n e m  « u d u  a r  a P I C I P W

R e m o i . . i a l i o r d o . p . a  1 4 4 . 4 4 1 . 4 d A  ~ a r e .  h a  v a l a  d a . 1 0 / 1

- 4 4 1 . 4  d a 1 C  d e e .

4 1 0  m a  . 0 . 1 . 1 5 4 1 0  . 0 4 0 5 4 0 . e . . . 1 4 1  c o e . 3 4 1 A  e m a  d a  p e a v a  a m i 0 C 1 4  a a 0 0 1 . 1 1 .

0 0 1 . 1 4 0 0 . 1 1 . 0 , d a c a a e o l d r f e a 5 l a 5 l i d a a . , l o m a d a o l f e e . ,  c a s e a i

e r e a L e a L i d e d o a  i d a a s e . , r • c a e a a r a A U a a , a c i a . . . c a l i d a . e .  e  * 1 5 . 5 0 6 .  á *
e . 4 1 . 4 . 4 4 1 0 . 4 4 4 . 4 . - 0 . 1  e r a 4 . 0 . 4 . 1 1 e l a a e l . n r e e . 1 4 . 4  a

t u a i c a e l e a c k l a ,

o c c _ i a c a r r e a r  d o  r e 4 . 3 , 4 4 4 . 0 o . 4 . 0 : 3 1 4 1 1  1 4 1 1 1 1 4/ a a n a

D i m p o o l l u i l l . r o o  t a l o a  o »  a m . a  l a p a i a d l  p a r r a d e l i e a t o d o ,  p a n a  o l y . . 4 4 4 . 4 0

d a  M . a . a s  m o a 0 1 4 . 1 c a  e  s o r S a S  t e  u a a s a o a  M e i r o c e e  4 4 . 4 5  o e a r c l e u e o  o

o  p e d 4 0 . 4  1 1 4 a s e r e a r e  • • •  C l e a l o p e r  a m a .  d o  H L  a p t o . .  4 . 4 . 1 1 . ,  a  I a r a  L a

e a t a l l a a t u r a .  a . 0 . 1 p p e r  4 1 , 1 4 1 5 .  p a r a  C a l a  O  c i g a t e . l o ,

e l . .  e . d r a c o s  d a  f e r w s l e c a o  d a  é p a , a a a . " • e a r a a

mimara

ir r j e l , d ,  c o a r i a m ,  a n c r e  s u r r e i ,

dali ao reodec ler a t r a s ,c o o  p 4 a m l Mai reodec e r  a t r a s o  c o l m a v a s  a  a r m a t a r e s t o  p r a

h a l • S t e C / I O  a r a s  - s o a  e e e  v a l a  e e  t r d •  p r a m a o l e e  o s  O V e l d a  p a r a  a m a r e m « .  i a
m o a «  t i o  s e m a n a . c o r r . r a l d o  p a r a  a c c a l e t c l e / o c o l t r o d e  0 0 . 1  M b : t a c t o

1 0 4 4 4 . 4 0  a d l i m 5 m 1 1

S i o p 0 9 . 4 4  r o s a d o r 3 1 1 1 4 3  1 . . 5 . 1 1 4 ~  a s a  . W 4 0 0  A d e r e . «  e d  a e r r I p o
p r e g a . 1 4 1  p o r  e . a p e a o a t l a r  4 4 4 , a p i a s ,  4 . . . • • • • • • . , a m a  . •  p c t . • • • .

t d o . c •  e  à e f i c i i o c i a . a d . . . d a  •  . . . d a  5 0 5  p p m .  a nome, oe.,“4.
4 , 1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1 .  0 1 1 1 1 7 3  D A  0 1 1 1 0 1 0 4 . 7 1 0 . 4

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . « a b a p a r

a s s e  O s l o  o m i t i u d o  c a 1  a t k a r a d r l .  d A  f o r A 0 , 4 4 , 3 I e

t a a l l  t a s e r , a S s o m a s d e v , l o t r a M l i d e l d a
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ANEXO VI

Fundo  so c ial

Minuta de contrato

Contrato para atribuição de Fundo Social
de Apoio às Famílias

em Situação de Vulnerabilidade
Aos ... dias do mes de ... do ano de dois mil e ..., neata vila de Nazaré.

Edificio dos Paço do Concelho, coruporecenim como outorgantes:
Câmara Municipal da Nazaré, pessoa coletiva as 507012100, cornos

Paços do Concelho sito na Avenida Vieira Guimariez. a< 54. Nazaré,
representada neste ato pelo seuPresidente, Dr. Walter Manuel Cavaleiro
Chicharro. corno Primeiro Outorgante e provedor do apoio, e:

______________________________(nome), ____________(estado civil), data
de nascimento / . naturalidade ______________, documento de
~cação civil r." 7 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _validade ! ! _______.com
o contribuinte fiscal n° ______________, como Segundo(a) Outorgante e
pessoa requerente;

Celebram entre si um contrato referente ao apoio do Fundo Social
a conceder no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio à Familia,
sob os termos e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O apoio prestado destina-os taclusivaniente à comparticipação das
despesas constantes no a° 2 do artigo 14.° do svpramencionado Regula-
mento, sendo dorigatóaio a disportibilização de todos os meios de prove
para confirmação de situação de vulnerabilidade.

Cláusula Segunda
1 — O prazo de duração do presente contrate é de uni máximo de

três anos seguidos ou interpolados, a ) case de não ser denunciado o seu
termo, com início a _____________(dia, mês, ano) e seu termo a _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

(dia, ink ocos). não havendo lugar a prorrogações-.

Cláusula Terceira
1 — Para o presente Contrato vigorará o disposto no Regulamento

Maniaipal de Apoio á Familia.
2 — O valor-anual do apoio equivale ao valor de l(um) IAS, eaceto

pare os beneficiários de habitação em regime de arrendamento apoiado,
em vigor a cada ano civil, e será pago medi=te aproa-ação pela C 621211E

Municipal da Nazaré.
3 — O valor a pagar destina-se e _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

4 — Devem ser entregues, pela pessoa requerente, no Gabinete de
Planeamento e Analise da Intervenção Social, da Câmara Municipal
da Nazaré, os comprovativos da realização da despesa para a qual foi
solicitada o apoio;

5 — Caso seja esgotado no primeiro pedido o valor referido no n° 2
de presente clausula, a pessoa requerente se podenl apresentar novo
pedido de apoio decorridos 12 (doze) meses.

Cláusula Quarta
A pessoa beneficiária e segunda outorgante deverá camprir com

as obriga çóes constantes no n.° 1 do artigo 3.5, bem como. permitir
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